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1. INFORMAÇÕES GERAIS:

1.1. ÁREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult).

1.2. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

01 de setembro de 2025.

1.3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO:

Contratação de empresa detentora de representação comercial com exclusividade da Banda

Comichão, visando à apresentação artística durante a “47ª Concentração Comunitária, Festa dos

Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo”, a ser realizada no Estádio Municipal “Domingos André

Coan”, localizado no município de Itarana/ES.

1.4. PRIORIDADE:

A contratação tem grau de prioridade média.

1.5. JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE:

A contratação de shows artísticos para a “47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses

Ausentes e Feira do Agroturismo” é considerada de prioridade média, tendo em vista que o processo

foi iniciado com antecedência suficiente para permitir a tramitação regular das fases administrativas.

A definição do grau de prioridade leva em conta a relevância cultural e turística do evento para o

município de Itarana/ES, bem como a necessidade de garantir o adequado planejamento e execução

das atrações, sem comprometer os prazos legais e operacionais.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

A presente contratação justifica-se pela realização da tradicional festa municipal de Itarana/ES,

evento de grande relevância cultural e turística, previsto no calendário oficial do município e

programado para ocorrer no mês de outubro. Considerando a crescente demanda por artistas de

renome nacional neste período, por parte de diversos municípios que também organizam

festividades, verifica-se uma significativa elevação nos valores dos cachês, bem como uma rápida

ocupação das agendas desses artistas.

Diante desse cenário, torna-se necessária a antecipação do processo de contratação, a fim de

assegurar a disponibilidade da atração artística regional desejada — Banda Comichão — e garantir

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)
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condições mais vantajosas à Administração Pública, prevenindo o aumento de custos decorrente da

postergação da contratação.

3. SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

Show artístico, com
duração média de 01h40
(uma hora e quarenta
minutos), da banda
Comichão, no dia 12 de
outubro de 2025.

SERV. 01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00

VALOR TOTAL R$ 35.000,00

4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO:

Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação são, o Secretário Municipal de Desporto,

Cultura e Turismo, André Fiorotti, Portaria n º 007/2025, e a servidora Jheffily de Souza Zequini,

matrícula nº 006934.

5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Larissa Macharete Gonçalves, cargo de

assessora, matrícula nº 007212, sendo o seu substituto, nas ausências e nos impedimentos eventuais e

regulamentares, a Servidora Jheffily de Souza Zequini, cargo chefe de serviço, matrícula: 006934.

O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo.

JHEFFILY DE SOUZA ZEQUINI
Chefe de Serviço

Matrícula n º 006934.

ANDRÉ FIOROTTI
Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo

Portaria n º 007/2025.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(ETP)

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA COMICHÃO

AGOSTO 2025
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2024

1.1. A “47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do

Agroturismo de Itarana” é o evento mais grandioso e significativo do município de

Itarana/ES. De caráter marcante, ele transcende o mero aspecto festivo, sendo uma

expressão sublime da cultura local, que resgata e celebra a rica história de nossa cidade.

Este evento, ao mesmo tempo que exalta as tradições regionais, funciona como um elo

que une gerações e reforça os laços de pertencimento e identidade entre os filhos de

Itarana.

1.1.1. Organizada com primor pela Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo

(Sedecult), a festividade é uma verdadeira homenagem à memória coletiva da cidade,

representando não apenas uma celebração das origens, mas também uma plataforma de

projeção da cultura e do patrimônio imaterial. Além de seu valor cultural, o evento

desempenha um papel fundamental na economia local, fomentando oportunidades de

trabalho para diversos setores, como o comércio, o artesanato e a gastronomia. Através

de sua realização, Itarana se afirmar como um destino turístico que alia tradição e

modernidade, ao mesmo tempo em que gera um impacto direto na geração de renda e no

fortalecimento das atividades econômicas.

1.1.1.2. A edição de 2025 se realizará entre os dias 10 a 12 de outubro, no Estádio

Municipal “Domingos André Coan”, um local de grande simbolismo, que será

transformado no epicentro de uma vasta programação cultural e festiva. Durante esses

dias, o município se encherá de vida e cores, com uma infinidade de atividades, como

apresentações musicais, feiras, exposições e, especialmente, a tradicional Festa dos

Itaranenses Ausentes, que evoca o reencontro daqueles que, embora distantes, nunca se

esquecem de suas raízes.

1.1.1.3. Para assegurar que este evento tenha a magnitude e o esplendor que ele

merece, a Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo busca contratar uma
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atração musical de renome, cuja presença seja capaz de elevar ainda mais o nível da

festividade. A Banda Comichão, ícones incontestáveis musicais como forró e sertanejo,

além de repertório com músicas populares, surge como a escolha perfeita. Com seu

repertório envolvente e uma energia contagiante, ele tem o dom de estabelecer uma

conexão única com o público, criando um ambiente de celebração genuína e vibrante.

1.1.1.4. A escolha por essa renomada atração musical não visa apenas enriquecer a

programação, mas também assegurar que a festa seja um evento de grande impacto,

tanto em termos de público quanto de repercussão. O talento e a presença da Banda

Comichão, com sua capacidade de emocionar e entusiasmar as plateias, serão

determinantes para a criação de uma atmosfera de alegria e comunhão. Sua atuação

proporcionará momentos inesquecíveis e consolidará o evento como um marco na

história das festividades do município que tem uma grande presença na região.

1.1.1.5. Além disso, a contratação do cantor não só contribuirá para o sucesso imediato

da festividade, como também potencializará a visibilidade de Itarana, colocando a cidade

no centro das atenções de um público vasto e diversificado. A repercussão regional da

Banda Comichão contribuirá para o fortalecimento da imagem de Itarana como um

destino culturalmente vibrante e atraente, destacando suas riquezas históricas e naturais

para além dos limites regionais. A presença de artistas de renome de tal magnitude não

apenas acrescenta prestígio ao evento, mas também amplia sua projeção, com reflexos

positivos na divulgação do município em outras localidades, atraindo turistas, investidores

e novas oportunidades para a cidade.

1.1.1.6. Esse impulso à visibilidade é, sem dúvida, uma oportunidade ímpar para Itarana,

que poderá consolidar-se como um ponto de referência cultural no Espírito Santo e além,

atraindo novos visitantes, ampliando sua base de turistas e estimulando o crescimento da

economia local. O evento, ao ganhar a atenção de públicos de fora, gera uma cadeia de

benefícios, desde o aumento da circulação de recursos no comércio local até a

valorização do potencial turístico e das expressões culturais próprias do município.
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1.1.1.7. Portanto, a contratação da banda Comichão é uma solicitação dos munícipes é

uma decisão estratégica de grande envergadura, que visa não apenas a realização de

uma festa de sucesso, mas também a promoção da cidade como um centro cultural

pulsante e inovador. Este evento será um marco na história de Itarana, unindo tradição e

modernidade, e refletindo a grandiosidade e o potencial da nossa comunidade. A 47ª

edição da Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do

Agroturismo de Itarana não será apenas uma festividade, mas um acontecimento de

relevância histórica, que permanecerá na memória de todos e fortalecerá os vínculos que

unem Itarana ao seu passado, ao seu presente e ao futuro promissor que se avizinha.

1.2. História da banda Comichão

1.2.1.1. A Comichão é uma Banda capixaba formada por dois jovens artistas que tem

como intuito, levar a alegria por meio de sua música e arte.

Fundada em 2000 a banda vem crescendo a cada ano com suas músicas autorais e seus

trabalhos independentes levando ao público um show irreverente, contagiante

transmitindo originalidade e carisma por onde passa.

Com uma apresentação e repertório popular a banda já se apresentou em grandes festas

agropecuários e eventos fechados por todo o país, passando por São Paulo, Minas

Gerais, Rio de Janeiro, Bahia, Santa Catarina entre outros. Com uma equipe preparada a

banda conta com uma equipe preparada com alto nível de profissionais para levar um

belíssimo espetáculo.

Já são 3 CDs e 4 DVDs. E recentemente lançado o projeto “Versão brasileira Comichão

Hits” que traz releituras de músicas internacionais na versão Comichão de ser, é uma das

músicas se chama “Love surreal” que promete tocar em todos os paredões e churrascos

do Brasil.

Se no início eram seis integrantes, na faixa dos 13 anos, e o forró como ritmo, agora são
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dois membros restantes, na casa dos 30, e uma mistura de gêneros que toma conta do

Comichão.  Jales Neto e Victor Calmon assumem a nova fase da banda, que deixou o

forró pé de serra de lado para se aventurar num ritmo mais agitado.

A banda Comichão, que leva um pouco de cada coisa, irreverente, dançante. As pessoas

se divertem, dançam, cantam, choram, sorriem.

Depois do forró pé de serra, o Comichão aposta na mistura de reggaeton, vaneira e

sertanejo universitário, resultando em "Minha Live Preferida. O forró pé de serra fez parte

de praticamente 11 anos da história da banda, mesmo em outras épocas, a banda fazia

um repertório eclético, tocando Ivete Sangalo e músicas de outros gêneros no ritmo do

forró. A banda vem se moldando diante do mercado e com tantos anos de estrada.

2. ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO

Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021

2.1. A presente demanda se encontra alinhada com o planejamento da Secretaria

Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult), estando a presente contratação

prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025, na linha de despesa

de Outros Serviços de Terceiros, proveniente da Manutenção das Atividades da Cultura.

2.1.1. Destacamos que a presente contratação está prevista no Plano de Contratações

Anual, mais especificamente no Processo n° 001432 de 26 de março de 2024, este

considera o estabelecimento de previsão orçamentária para a execução das despesas

desta contratação para o exercício de 2025.

2.2. REFERÊNCIA A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

2.2.1. Plano de Ação da Secretaria de Desporto, Cultura e Turismo para o ano de 2025,

que prevê os principais eventos de cunho cultural.
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2.2.2. Calendário de eventos no Município de Itarana/ES, onde constam os eventos que

ocorrerá no ano de 2025.

2.2.3. Lei Orçamentária anual nº 1.527/2024, onde a Secretaria de Cultura, inclui

Projeto/Atividade voltado para a Realização de Eventos.

3. DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO

Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021

3.1. Diretrizes

• Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

• Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 01 de abril de

2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do Município

de Itarana/ES;

• A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII do

art. 7º da Constituição Federal;

• Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. Exigências Jurídicas

• Contrato ou declaração de exclusividade com validade comprovada, emitida diretamente pela
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dupla ou por sua representação oficial.

• Proibição de intermediários não exclusivos (empresas ou pessoas sem vínculo contratual

com o artista).

• Parecer jurídico prévio obrigatório, atestando a viabilidade da contratação direta.

• Publicação resumida do contrato no Diário Oficial, com indicação do fundamento legal da

inexigibilidade.

3.3. Parâmetros Técnicos

• Justificativa da escolha do artista, baseada em critérios objetivos:

o Notoriedade nacional (premiações, ranking, presença midiática);

o Adequação ao público-alvo do evento;

o Potencial de atração turística e cultural;

• Duração e formato do show;

• Infraestrutura técnica mínima exigida (rider técnico da dupla);

• Requisitos de logística (transporte, hospedagem, alimentação), se incluídos.

3.4. Levantamento de Preços

• Realização de pesquisa de mercado:

o Consultas a contratações anteriores por entes públicos (portais da transparência, TCEs);

o Orçamentos fornecidos pelo empresário exclusivo;

o Valores praticados por artistas de mesmo porte e popularidade.

• Justificativa de preço compatível com o mercado.

3.5. Documentos Essenciais para Instrução do Processo

• Projeto Básico ou Termo de Referência com descrição completa do show;

• Declaração ou contrato de exclusividade;

• Portfólio artístico da dupla (clipping, links, prints de redes sociais);

• Parecer jurídico;

• Pesquisa de preços;

• Minuta contratual.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021

Considerando que a festividade “47ª Concentração Comunitária, Festa

dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” ocorrerá no município

de Itarana nos dias 10, 11 e 12 de outubro de 2025, justifica-se a

contratação da banda Comichão para apresentação no dia 12 de outubro

(domingo), como forma de fomentar a cultura e incentivar o turismo local.

QUANT.

01

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021

5.1. Da Inexigibilidade de Licitação. Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021

5.1.1. A inexigibilidade de licitação é uma forma de contratação direta, prevista nos

artigos 74 a 76 da Lei nº 14.133/2021. Ela se fundamenta na inviabilidade de competição,

ou seja, quando não há pluralidade de prestadores capazes de atender às especificações

do objeto com equivalência, tornando a competição impraticável.

📌 Não é uma hipótese de dispensa por conveniência, mas sim de impossibilidade

técnica e jurídica de competição.

5.1.1.2. Em eventos culturais como a “47ª Concentração Comunitária, Festas dos

Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo”, há um reconhecimento de que artistas

consagrados regionalmente — como a banda Comichão — possuem uma demanda única

e específica. A exclusividade do espetáculo e a notoriedade pública são os elementos

que tornam impossível a competição, legitimando, assim, a contratação direta.

5.2. Aspectos Jurídicos Fundamentais

5.2.1. A Lei nº 14.133/2021, no Art. 74, estabelece que a licitação é inexigível quando
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houver inviabilidade de competição, como ocorre na contratação de profissionais do setor

artístico, desde que este seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública.

5.2.1.2. O inciso II do artigo específico ressalta que, para esse tipo de contratação, deve-

se demonstrar que o profissional artístico ou a empresa contratada possui exclusividade

de representação, e que sua consagração seja reconhecida publicamente, seja pela

mídia especializada, seja pela aceitação do público. Esse dispositivo visa garantir que a

administração pública, ao contratar artistas para eventos de relevância cultural e social,

não apenas cumpra o princípio da legalidade, mas também atenda ao interesse público,

fomentando a cultura e o turismo local, sem comprometer o valor econômico e a

eficiência.

5.3. Princípios Administrativos Aplicáveis à Inexigibilidade de Licitação

5.3.1. A inexigibilidade de licitação não se dá de forma irrestrita, mas sim dentro dos

princípios que regem a Administração Pública, como legalidade, eficiência, transparência

e impessoalidade, previstos na Constituição Federal e reforçados pela Lei nº

14.133/2021.

 Princípio da Legalidade: A Administração Pública deve agir conforme a norma legal.

A contratação de artistas, como a banda Comichão, deve ser embasada em

justificativa técnica robusta, cumprindo a exigência legal de exclusividade e

notoriedade pública.

 Princípio da Eficiência: A contratação deve ser voltada para a maximização do

resultado e para a promoção do interesse público. A escolha da banda Comichão

atende a esses requisitos, pois sua popularidade e qualidade artística garantem um

evento de sucesso, impactando positivamente no turismo e na economia local.

 Princípio da Impessoalidade: A decisão deve ser objetiva e técnica, fundamentada
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nas qualidades artísticas do artista e na exclusividade do contrato com o empresário.

A contratação da banda Comichão deve ser feita com base em dados objetivos sobre

sua notoriedade e potencial de atração de público.

 Princípio da Publicidade: Mesmo sendo uma contratação inexigível, é necessário

garantir transparência no processo. A justificativa para a contratação deve ser

devidamente fundamentada e publicada, assegurando que a sociedade compreenda

as razões da escolha e tenha acesso à documentação pertinente, como estudo de

viabilidade e orçamento comparativo.

5.4. Justificativa Técnica e Fundamentação na Inexigibilidade

5.4.1. A justificativa técnica para a contratação da banda Comichão deve ser estruturada

com base em uma análise detalhada do impacto que o cantor pode gerar no evento, bem

como na compatibilidade de preços com outros artistas do mercado. Deve-se argumentar

que a escolha de um artista consagrado regionalmente tem impacto direto na qualidade

do evento e na atração de público, sendo este um dos principais objetivos da contratação

pública.

5.4.2. Além disso, a exclusividade do empresário do cantor deve ser comprovada por

meio de documentos oficiais que atestem a vinculação exclusiva da dupla ao

representante artístico, o que impossibilita qualquer outra negociação com outro artista

para o evento em questão.

5.5. Aspectos Práticos da Inexigibilidade e sua Aplicação em Eventos Culturais

5.5.1. Em um evento cultural de grande porte, como a “47ª Concentração Comunitária,

Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo”, a contratação da banda

Comichão visa não apenas garantir uma programação de alta qualidade, mas também

fomentar a economia local, atraindo turistas e gerando movimento comercial no

município. Ao escolher artistas consagrados, o município de Itarana não está apenas
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contratando entretenimento, mas também reforçando seu potencial turístico e

promovendo a cultura regional.

5.5.2. A exclusividade do cantor assegura que o evento não perca seu caráter autêntico,

e o custo-benefício da contratação é justificado pela expectativa de público e pela

projeção mediática do evento, com ampla cobertura em mídias sociais, rádios e televisão.

5.6. Comissão Organizadora e Processo de Escolha das Atrações Artísticas

5.6.1. Para a definição das atrações artísticas da “47ª Concentração Comunitária, Festa

dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” do município de Itarana/ES, é

instituída uma Comissão de Festas especialmente designada para organizar a

festividade. Trata-se de um colegiado de natureza consultiva e propositiva, composto por

membros da sociedade civil, representantes de entidades culturais e turísticas locais, bem

como por servidores indicados pela Administração Pública Municipal, de modo a garantir

representatividade social e técnica no processo decisório.

5.6.2. As escolhas das atrações para o evento de nível nacional e regional para este ano

ficaram definidas por sondagem de nomes através de indicações populares e que se

apresentaram em eventos na região e após, a definição pelo gabinete do prefeito para

definição e escolha do Chefe do Poder Executivo, levando em consideração critérios

objetivos e subjetivos como a relevância cultural dos artistas, sua popularidade regional,

bem como seu potencial de atratividade turística, especialmente em se tratando de

artistas em evidente ascensão no cenário musical.

5.7. Justificativa Técnica e de Preço da Contratação da Atração Musical Banda

Comichão

5.7.1. Foi realizado um levantamento detalhado de artistas e bandas disponíveis no

mercado, considerando diversos estilos musicais que se alinham ao perfil do evento, tais

como sertanejo, pagode, samba, axé, pop, rock, entre outros gêneros populares. A

análise buscou identificar opções artísticas com reconhecimento público e
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compatibilidade temática com a proposta da festividade e o valor do cache.

5.7.2. Com o intuito de adotar boas práticas nas contratações públicas, também foi

realizada pesquisa de mercado com base em apresentações recentes da banda

Comichão, em eventos contratados no ano de 2025. Considerando a natureza da

contratação — apresentação artística de voltado para o sertanejo regional consagrada

com exclusividade de representação —, não é possível realizar pesquisa de preços com

múltiplos fornecedores, conforme exigido em aquisições ordinárias.

5.7.3. O levantamento de mercado foi, portanto, realizado com base em análises de

contratações análogas por entes públicos, no período recente, para o mesmo cantor. Tal

prática está em conformidade com orientações da doutrina, do TCU e da IN SEGES/ME

nº 65/2021, que admitem, em casos de inexigibilidade por notório reconhecimento

artístico, o uso de contratações similares para justificar a viabilidade e compatibilidade do

valor proposto.

5.7.4. Propõe-se a contratação da banda Comichão pelo valor de R$ 35.000,00 (trinta e

cinco mil reais), compatível com os valores praticados em outros entes públicos,

conforme demonstrado. A proposta apresentada contempla todos os custos associados à

apresentação, incluindo cachê artístico, transporte terrestre, hospedagem, alimentação,

efeitos especiais, equipamentos, manutenção, materiais, tributos e pró-labore dos

artistas.

5.7.5. A escolha pela modalidade de inexigibilidade de licitação está fundamentada nos

artigos 23, § 4º e 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando:

 A consagração pública da banda Comichão, reconhecida regionalmente;

 A aprovação da opinião pública quanto à escolha da atração, com base em critérios

de relevância cultural e impacto turístico;

 A proposta apresentada compatível com os valores de mercado;
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 A contratação ser realizada exclusivamente por meio de seu empresário ou empresa

detentora de direitos de representação exclusiva, conforme documentação

apresentada.

5.7.6. O demandante consigna expressamente nos autos a motivação da escolha,

atestando que o cantor é consagrado pela opinião pública e pela crítica especializada,

com forte apelo popular. A contratação será realizada por meio da empresa JN SHOW

BUSINESS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.325.591/0001-44, que detém a exclusividade

da representação dos artistas, conforme declaração formal e documentos comprobatórios

anexados ao processo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR

Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021

6.1. Considerando que a presente contratação se enquadra como inexigível de licitação

nos termos do art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, em razão de envolver a

apresentação artística consagrada, representada com exclusividade, a estimativa de

valor foi elaborada com base em contratações similares realizadas por outros entes

públicos no período recente.

6.2. Foram consultados contratos administrativos e notas fiscais eletrônicas emitidas no

ano de 2025, referentes à contratação da mesma cantora artística, cujos valores giram

em torno de R$ 35.000,00 à R$ 38.000,00 por apresentação.

6.3. A proposta apresentada para a Prefeitura de Itarana é de R$ 35.000,00, valor

média praticada, e já contempla todos os custos relacionados à apresentação (cachê

artístico, deslocamento, alimentação, hospedagem, impostos e encargos).

EMPRESA OU

MUNICÍPIO

DATA DA

APRESENTAÇÃO

VALOR

CONTRATADO

SERVIÇO NOTA

FISCAL
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MUNICIPIO DE

JAGUARE

CNPJ Nº

27.744.184/0001-50 05/07/2025 R$ 35.000,00

Show artístico na

programação a 32ª

Festa do Produtor

Rural do Município

de Jaguaré - ES

NFS nº 97

Processo

Administrativo

nº.

001848/2025

Inexigibilidade

de Licitação

nº

000011/2025

MUNICIPIO DE

MUCURICI

CNPJ Nº

27.174.069/0001-98

11/06/2025 R$ 38.000,00

Show Musical na

festa de São João

2025 do Município de

Mucurici-ES.

NFS nº 98

CONTRATO

Nº61/2025

MUNICIPIO D ALTO

RIO NOVO

CNPJ Nº

31.796.659/0001-20

10/08/2025 R$ 37.000,00

Show na Festa 6ª

Festa do Agricultor

de Alto Rio Novo/ES

NFS nº 100

Contrato nº:

048/2025

Inexigibilidade

de Licitação

nº: 014/2025

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021

7.1. A presente contratação será viabilizada por meio de inexigibilidade de licitação,

fundamentada no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, diante da inviabilidade de

competição para a contratação da banda Comichão, consagrada pela opinião pública e

representada com exclusividade pela empresa JN SHOW BUSINESS LTDA.

7.2. A solução proposta está alinhada ao objetivo de fomento à cultura, valorização da

identidade local e incentivo ao turismo regional durante a realização da “47ª

Concentração Comunitária, Festas dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” de

Itarana, evento tradicional e de grande relevância para o município e entorno, agendado
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para os dias 10, 11 e 12 de outubro de 2025. A apresentação artística contratada será

realizada no dia 12 de outubro (domingo), compondo a programação principal do evento

e contribuindo para a mobilização social e fortalecimento da economia criativa local.

7.3. A proposta contempla uma apresentação com duração mínima de 01h40min, no valor

de R$ 35.000,00, abrangendo integralmente os custos com deslocamentos terrestre,

hospedagem, alimentação, equipe técnica, estrutura, tributos e encargos, não cabendo à

Administração quaisquer ônus adicionais.

7.4. A forma de pagamento acordada, conforme proposta apresentada pelo representante

exclusivo, será no prazo de 15 (quinze) dias após apresentação, contado do ateste

definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento fiscal

correspondente.

7.5. Não se aplicam cláusulas de manutenção ou assistência técnica, tendo em vista que

o objeto da contratação se refere exclusivamente à execução de serviço artístico com

data e escopo previamente definidos, não envolvendo fornecimento de bens duráveis,

sistemas, nem prestação continuada. A contratada responderá integralmente por

encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e eventuais danos causados a terceiros ou

ao patrimônio público durante a execução contratual, conforme previsto na legislação

vigente e nas cláusulas do instrumento contratual.

7.6. A presente contratação está inserida em uma estratégia institucional de fomento à

cultura e dinamização da economia local, respaldada nas diretrizes das políticas públicas

municipais voltadas à valorização da identidade cultural e ao fortalecimento do turismo

regional. A seleção da atração musical seguiu critérios definidos por indicação popular. A

escolha da banda Comichão atende aos critérios de representatividade, notoriedade e

potencial de mobilização popular.

7.7. A prestação do serviço será realizada em data e horário previamente estabelecidos

no cronograma do evento, cabendo à Administração Pública disponibilizar a infraestrutura
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mínima necessária conforme acordado. À contratada, por sua vez, compete cumprir

integralmente as condições técnicas e artísticas descritas na proposta aceita. O

cumprimento da obrigação será objeto de fiscalização e atesto formal por servidor

designado, mediante relatório circunstanciado que comprove a execução conforme

pactuado.

7.8 Considerando que se trata de contratação de artista com atuação consagrada, a

inexigibilidade de licitação se justifica pela inviabilidade de competição, conforme disposto

no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. A contratação se dará por intermédio de

empresa detentora de representação exclusiva da banda, com apresentação de

declaração de exclusividade, contrato de agenciamento e documentos comprobatórios da

notoriedade da atração, tais como presença em rankings musicais, premiações,

veiculações na mídia e histórico de apresentações públicas para entes públicos.

7.9. A viabilidade econômica da contratação foi confirmada por meio de levantamento de

mercado com dados de contratações similares por outros entes públicos, demonstrando

compatibilidade do cachê proposto com os valores praticados no setor. Além da

adequação financeira, a iniciativa representa uma solução eficaz do ponto de vista

sociocultural e econômico, pois movimenta a cadeia produtiva local durante os dias do

evento, gerando impactos positivos diretos nos setores de hospedagem, alimentação,

comércio e transporte, além de consolidar o calendário cultural do município.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021

8.1. Trata-se de prestação de serviço singular, com objeto único e indivisível — a

realização de apresentação artística em data e hora específica — o que dispensa

fracionamento de contratação, parcelamento de objeto ou contratação por lotes, sendo a

proposta avaliada em sua totalidade.
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9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021

9.1. A presente demanda visa alcançar resultados estruturais e socioculturais relevantes,

alinhados às políticas públicas de promoção cultural e desenvolvimento local sustentável.

São eles:

 Promoção do acesso à cultura e valorização da tradição local, por meio da

continuidade de um evento consolidado há 46 anos e que, em 2025, alcançará sua

47ª edição. A festividade representa um importante instrumento de integração social,

oferecendo à população uma programação de lazer gratuita, inclusiva e segura,

pautada na diversidade musical e no entretenimento de qualidade, fortalecendo o

sentimento de pertencimento e identidade comunitária;

 Impulso à economia criativa e ao turismo regional, com a expectativa de aumento

no fluxo de visitantes e geração de renda para os setores de comércio, serviços,

alimentação e hospedagem. A realização do evento tem potencial para estimular a

circulação de capital no município e fomentar a atividade turística como vetor de

desenvolvimento econômico e social, beneficiando empreendedores locais e

promovendo visibilidade ao município como destino cultural e turístico.

9.2. Nesse sentido, a realização da Festividade da “47ª Concentração Comunitária,

Festas dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” de Itarana contribuirá para

consolidar a cidade como polo de eventos regionais, incentivando práticas de gestão

participativa, sustentabilidade econômica e valorização dos saberes e manifestações

culturais locais.

9.3. A presente solicitação visa, ainda, contribuir para o aperfeiçoamento dos processos

administrativos e a consolidação das obrigações institucionais da Administração Pública

Municipal, assegurando o alinhamento com os princípios da legalidade, eficiência e

economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. Dentre os objetivos específicos,
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destacam-se:

a) A garantia de atendimento satisfatório quanto à execução contratual, mediante a

entrega integral do serviço artístico conforme pactuado;

b) A efetiva prestação do serviço com elevado padrão de qualidade, no tempo e forma

estabelecidos, assegurando que a execução das atividades vinculadas à festividade

atenda às metas da gestão pública e promova impactos positivos junto à população.

9.4. A contratação decorrente do presente processo também observará os princípios da

sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, conforme diretrizes da nova Lei de

Licitações. A contratada deverá adotar boas práticas que contribuam para a otimização

dos recursos públicos, redução de desperdícios e minimização dos impactos ambientais,

respeitando as condições locais e a estrutura disponibilizada pelo Município, além de

promover ações compatíveis com eventos de grande porte no âmbito da gestão cultural

sustentável.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021

10.1. Para a contratação pretendida haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração:

a) Levantamento das Necessidades de Estrutura para o Evento: Realizar um

diagnóstico completo das demandas estruturais essenciais para a realização da

festividade, com base nas exigências técnicas do artista e na logística do evento. Devem

ser listados e orçados previamente todos os itens indispensáveis para viabilizar a

apresentação, como palco com dimensões compatíveis, sistemas de iluminação cênica e

técnica, sonorização profissional, painéis de LED, camarins móveis ou estruturados,

geradores de energia para garantir autonomia durante o show, banheiros químicos,
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grades de contenção, tendas, e outros equipamentos complementares, observando o

rider técnico apresentado pela atração.

b) Elaboração de Especificações Técnicas para Itens Correlatos: Desenvolver

especificações detalhadas para cada item ou serviço que será contratado de forma

complementar à atração principal. As especificações devem considerar aspectos como

potência sonora, alcance de iluminação, capacidade dos camarins, dimensionamento dos

geradores, requisitos de segurança, e compatibilidade com a estrutura da praça ou

espaço público onde o evento será realizado.

c) Levantamento Mercadológico Prévio: Com base em eventos anteriores e nos

parâmetros atuais de mercado, a Administração deverá levantar os preços médios dos

serviços correlatos à apresentação artística, como sonorização, iluminação, palco,

segurança, geradores, entre outros, para subsidiar a composição da estimativa de custos

globais do evento. Esse levantamento também auxiliará na reserva de recursos

orçamentários e na definição dos termos de referência das contratações complementares.

d) Planejamento Logístico e Cronograma de Execução: Organizar com antecedência

todas as etapas logísticas necessárias para a montagem e desmontagem das estruturas,

testagem dos equipamentos e chegada da equipe artística. O planejamento deve

considerar horários de carga e descarga, transporte de materiais, bloqueios de vias,

controle de acesso do público, instalação dos camarins, áreas de apoio e deslocamento

dos artistas. Esse planejamento é fundamental para assegurar que a estrutura esteja

integralmente pronta antes do horário da apresentação.

e) Avaliação de Sustentabilidade e Impacto Ambiental: Prever ações voltadas à

sustentabilidade durante a realização do evento, como gestão adequada de resíduos, uso

racional de energia e água, incentivo ao uso de copos reutilizáveis, logística de transporte

coletivo para o público e avaliação do impacto sonoro. A Administração deve buscar

alternativas que reduzam os impactos ambientais e promovam o uso eficiente dos

recursos públicos.
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f) Capacitação e Treinamento da Equipe de Apoio: Promover reuniões e capacitações

com as equipes técnicas e operacionais da Prefeitura e da Comissão de Festas

envolvidas no evento, para garantir que todos conheçam suas atribuições e estejam aptos

a acompanhar a execução dos serviços e fiscalizar os contratos celebrados. Isso inclui

orientações quanto à logística do evento, recebimento dos prestadores de serviço,

organização do espaço e mediação com o público.

g) Definição de Metas e Indicadores de Sucesso: Estabelecer metas objetivas para a

realização do evento e a apresentação da atração artística, como pontualidade, qualidade

da estrutura, nível de satisfação do público, segurança do local e geração de impacto

positivo na economia local. Esses indicadores permitirão à Administração mensurar os

resultados alcançados e avaliar a efetividade da contratação.

10.2. O Gestor do contrato designará os servidores responsáveis pela fiscalização

do contrato, sendo um titular e um substituto.

A Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e

Turismo (Sedecult), deverá formalizar a designação de servidores públicos para atuarem

como fiscais do contrato, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. Os fiscais

terão a responsabilidade de acompanhar todas as fases da execução contratual, desde o

cumprimento das cláusulas estabelecidas até a entrega final do objeto.

10.3. Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que as demais etapas

administrativas sejam concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação

(conforme o caso);

d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
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f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

j) realização de empenho; e

k) assinatura e publicação da ARP e/ou contrato.

10.4. As providências prévias à celebração do contrato envolvem a definição

orçamentária compatível com a proposta cultural do evento e o cronograma das

apresentações artísticas. É imprescindível verificar previamente a disponibilidade das

atrações musicais considerando critérios como estilo musical, compatibilidade com o perfil

do evento, custos e viabilidade da proposta, especialmente quanto ao valor do cachê. As

propostas recebidas serão avaliadas pela Secretaria demandante com base em critérios

técnicos, financeiros e culturais. Somente após a validação dessas condições será

formalizado o contrato, contendo cláusulas claras sobre data, horários, forma de

pagamento, obrigações da contratada e condições para a prestação do serviço.

10.5. Antes da assinatura contratual, a Administração deverá realizar a verificação

completa da documentação legal exigida, conforme determina a Lei nº 14.133/2021,

incluindo, mas não se limitando a:

 Contrato social ou documento equivalente da contratante, atualizado;

 Inscrição no CPF ou CNPJ da empresa proponente;

 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, quando aplicável;

 Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

 Certidões de regularidade perante o FGTS e a Seguridade Social;

 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

 Documentos de identidade e CPF do(s) representante(s) legal(is);

 Contrato formal de exclusividade da representação da atração artística,

devidamente registrado em cartório, demonstrando que se trata de empresário

exclusivo nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
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10.6. Durante a execução do contrato, especialmente no momento da apresentação

artística, caberá à Administração monitorar a performance da banda ou artista contratado,

verificando o cumprimento integral das cláusulas contratuais. O gestor do contrato,

preferencialmente o servidor responsável pela demanda, atuará em conjunto com fiscal

designado, que deve ser servidor efetivo do quadro permanente da Prefeitura Municipal

de Itarana/ES, com atribuições ou conhecimentos compatíveis com o objeto da

contratação. Após a realização do evento, serão efetuados os pagamentos conforme

estabelecidos no contrato, sendo também elaborado um relatório de avaliação de

desempenho da contratada, registrando eventuais falhas, atrasos ou descumprimentos.

11. COMPRA/CONTRATAÇÕES CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE

Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021

11.1. Para viabilizar a execução adequada da apresentação artística contratada, é

imprescindível que a Administração Pública realize contratações complementares e

interdependentes, responsáveis por garantir a infraestrutura técnica, operacional e

logística necessária para a realização da festividade com segurança, qualidade e

compatibilidade técnica com as exigências da atração musical. Dentre os principais

serviços e aquisições correlatas previstos, destacam-se:

 Palco: Estrutura física modular de grande porte, com cobertura e piso antiderrapante,

dimensionado conforme as exigências técnicas e de segurança da atração contratada;

 Sistema de Iluminação Cênica e Técnica: Equipamentos de iluminação profissional

(rampa de LED, moving heads, refletores, canhões de luz, strobo, entre outros),

compatíveis com o rider técnico da banda/artista e com a ambientação visual do

evento;

 Sistema de Sonorização Profissional (PA e monitoramento de palco):

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 9d7ee38c-641f-42db-a5d4-836d251dff1a

E
studo T

écnico P
relim

inar N
º 000145/2025

Pág. 25

003779/2025



Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600

Equipamentos de áudio de alta performance, mesa digital, microfones, cabos e

periféricos, em conformidade com as especificações técnicas do show e do rider

técnico da atração;

 Estrutura de Grades de Contenção e Isolamento: Itens para organização e

segurança do público e proteção da área do palco, equipamentos e bastidores;

 Geradores de Energia: Módulos geradores de alta capacidade (em kVA), com

autonomia suficiente para suportar todo o consumo elétrico do evento, incluindo

equipamentos de palco, iluminação e som, com sistemas de segurança e

abastecimento ininterrupto;

Camarim: Estrutura reservada, equipada com mobiliário básico, climatização,

iluminação, sanitários, espelhos, itens de consumo e atendimento às exigências

contratuais e de conforto da equipe técnica e artística;

 Segurança Desarmada (Apoio Operacional): Equipe especializada para controle de

acesso, monitoramento do público e prevenção de incidentes, além de profissionais

capacitados para atendimento emergencial e;

 Banheiros Químicos: Locação e manutenção periódica durante o evento,

considerando o público estimado.

Tais contratações são complementares à contratação principal e serão objeto de

processos específicos, conforme planejamento da Secretaria Municipal de Desporto,

Cultura e Turismo, com o devido acompanhamento orçamentário e observância à

legislação vigente.

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021

12.1. A realização de shows e eventos musicais, como o da "47ª Concentração
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Comunitária, Festas dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo", pode gerar

diversos impactos ambientais, que necessitam ser minimizados por meio de ações

responsáveis e coordenadas com as Secretarias Municipais competentes. Abaixo, listam-

se os principais impactos e as soluções propostas para mitigá-los:

⮚ Consumo de energia: A utilização intensiva de eletricidade para iluminação, sistemas

de som e outros equipamentos é uma das principais fontes de impacto ambiental durante

eventos de grande porte. Para mitigar esse impacto, recomenda-se:

 A adoção de tecnologias eficientes, como iluminação LED de baixo consumo e

sistemas de som de alta eficiência;

 A implementação de geradores de energia com baixa emissão de poluentes e que

respeitem os limites ambientais estabelecidos;

 Avaliação e, se possível, uso de fontes alternativas de energia, como a energia solar,

para complementar o fornecimento durante o evento.

⮚ Geração de resíduos: Eventos desse porte geram grandes volumes de resíduos,

como copos plásticos, embalagens de alimentos, materiais promocionais descartáveis e

outros. Para reduzir esse impacto, as seguintes ações são necessárias:

 Implementação de sistemas de coleta seletiva durante o evento, com a

disponibilização de coletores de lixo claramente identificados em diferentes pontos do

evento;

 Realização de uma limpeza contínua e eficaz do local, com horários de coleta e

remoção programados durante e após o evento;

 Realização de campanhas de conscientização voltadas ao público para incentivar a

redução do uso de plásticos descartáveis e a correta disposição dos resíduos;

 Utilização de materiais biodegradáveis ou reutilizáveis sempre que possível (ex:

copos, pratos e talheres).

⮚ Poluição sonora: A poluição sonora é uma preocupação recorrente em eventos

musicais, especialmente ao ar livre, podendo afetar a qualidade de vida da comunidade
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local. Para minimizar esse impacto:

 O controle do volume dos sistemas de som é essencial, assegurando que o nível de

emissão de som esteja dentro dos limites legais estabelecidos para eventos ao ar

livre;

 Respeito rigoroso aos horários de realização dos shows, evitando eventos após o

horário estabelecido, o que pode perturbar o descanso da comunidade local;

 A realização de análises prévias do impacto acústico, caso necessário, para definir as

melhores estratégias de distribuição do som.

⮚ Uso de água: A demanda por água durante os eventos, especialmente para banheiros

e serviços de alimentação, pode gerar um grande impacto. As soluções incluem:

 A instalação de sanitários químicos de baixo consumo de água, que são ideais para

eventos temporários e não sobrecarregam a rede de abastecimento local;

 A utilização de equipamentos e práticas de conservação de água, como torneiras com

temporizadores, sistemas de recirculação de água para lavagem de utensílios, entre

outros;

 Parcerias com empresas especializadas para captar e reutilizar águas pluviais durante

o evento, especialmente para a limpeza e uso nos banheiros.

⮚ Outros impactos ambientais: Além dos pontos mencionados, é importante considerar

outras ações para reduzir impactos ambientais, como:

 Uso racional de recursos materiais: Avaliar a quantidade e o tipo de materiais

utilizados nas estruturas montadas (palco, stands, etc.), priorizando os materiais

recicláveis e reutilizáveis;

 Apoio ao transporte sustentável: Incentivar o uso de transporte coletivo, bicicletas ou

caronas para reduzir a emissão de gases poluentes durante a chegada e saída do

público;

 Compensação ambiental: Quando possível, compensar as emissões de carbono do

evento por meio de ações de plantio de árvores ou apoio a projetos ambientais locais.
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12.2. Em síntese, os impactos ambientais causados por shows e eventos de grande porte

são significativos, mas podem ser minimizados com a implementação de práticas

sustentáveis e a conscientização do público. Essas ações devem ser coordenadas

com as Secretarias Municipais de Meio Ambiente, Saúde, Urbanismo e Turismo, além de

serem acompanhadas por fiscalizações para garantir o cumprimento das medidas e o

sucesso de uma gestão ambiental responsável, alinhada com as políticas públicas de

sustentabilidade.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021

13.1. A contratação de serviços para a realização da "47ª Concentração Comunitária,

Festas dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo", com a contratação das

atrações artísticas, está em conformidade com as exigências da Lei 14.133/2021, que

rege as licitações e contratações públicas. Além da adequação legal, a seleção da

atração artística e a gestão do evento, que envolvem aspectos como cachê, logística, e

execução de serviços, são estratégias que visam otimizar a oferta cultural e garantir que o

evento aconteça com excelência para o público, ao mesmo tempo em que busca

maximizar os impactos sociais e turísticos para o município.

13.1.1. Para garantir que o evento seja realizado de forma responsável e sustentável, é

importante que os contratados, incluindo a atração musical e seus representantes,

adotem práticas sustentáveis, como o uso de materiais recicláveis e a redução de

desperdícios para a operação do evento. A escolha de fornecedores e parceiros que

sigam esses princípios contribuirá para o sucesso do evento e para a diminuição da

pegada ambiental da festividade.

13.2. Com base na justificativa sobre o objeto e nas especificações técnicas constantes

neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, além da previsão orçamentária

para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos
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padrões e valores de mercado. A escolha de atrações de alto nível para o evento

promoverá a valorização cultural do município e trará benefícios tanto sociais quanto

econômicos. A implementação e execução do evento garantirão um retorno positivo,

contribuindo para a promoção do turismo e geração de fluxo econômico local.

Considerações finais:

a) A contratação alinha-se às finalidades do evento e do município, sendo viável do ponto

de vista cultural, estratégico e econômico, conforme demonstrado neste estudo;

b) Os requisitos relevantes para a contratação da atração artística foram adequadamente

levantados e analisados, incluindo a viabilidade financeira e os aspectos logísticos da

produção do evento;

c) As quantidades sugeridas para contratação, como o número de apresentações e os

recursos exigidos para a infraestrutura do evento, estão adequadas à demanda prevista;

d) Existe a solução proposta no mercado, com artistas e bandas que atendem aos

requisitos de exclusividade e reputação estabelecidos;

e) As estimativas preliminares de custos e requisitos foram elaboradas com base na

pesquisa de mercado, e estão devidamente documentadas neste Estudo Técnico

Preliminar, garantindo a conformidade com o orçamento previsto para o evento.

14. DO MAPA DE RISCOS

Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021

14.1. Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso. Não se incluem, neste

mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e execução dos serviços, mas apenas os

que tangiam ao processo que permeia até a formalização da contratação.

FASE DE ANÁLISE:

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

Risco 01 - Não haver disponibilidade orçamentária

Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta ( ) Não se aplica
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Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta ( ) Não se aplica

Dano

Não havendo disponibilidade orçamentária, poderá ser feita a revisão orçamentária ou

a suplementação orçamentária para os recursos.

Ação Preventiva Responsável

Verificar a existência de dotação

orçamentária capaz de suportar a

despesa proposta.

Ordenador de Despesas.

Ação de Contingência Responsável

Buscar remanejamento de valores

previstos no orçamento anual,

juntamente com revisão da

necessidade imediata do item

demandado.

Ordenador de Despesas.

Risco 02 - Atraso na conclusão da licitação

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não se aplica

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta ( ) Não se aplica

Dano

O não atendimento à demanda no prazo necessário pode ocasionar a não realização

do serviço ou um procedimento indenizatório, ou seja, busca receber uma

compensação financeira por danos sofridos.

Ação Preventiva Responsável

Rever todas as cláusulas dos

Instrumentos a fim de reduzir a

possibilidade de eventuais

impugnações e demais

instrumentos que possam até

causar a paralisação do

procedimento licitatório.

Demandante, Diretoria Jurídica e Agente

Contratação/Pregoeiro.

Ação de Contingência Responsável

Supressão de itens que porventura

possam impactar na morosidade e

Demandante, Diretoria Jurídica e Agente

Contratação/Pregoeiro.
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continuidade do certame.

Risco 03 - Dificuldade na formação do preço de referência para a contratação

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não se aplica

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta ( ) Não se aplica

Dano

Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário, podendo

ocasionar a morosidade na realização do procedimento licitatório.

Ação Preventiva Responsável

Utilização de todos os parâmetros

definidos nas legislações

correlatas a matéria.

Área técnica responsável pela elaboração da

pesquisa mercadológica.

Ação de Contingência Responsável

Comunicação à Diretoria Jurídica

da quanto a eventual entrave

enfrentado, a fim de verificar

possíveis inconsistências no Edital

e seus Anexos e verificação

de estratégias paralelas a fim de

possibilitar a conclusão de tal fase.

Área técnica responsável pela elaboração da

pesquisa mercadológica, Demandante, Diretoria

Jurídica e Agente Contratação/Pregoeiro.

15. ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020

15.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como

segue:

Elaboração:
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JHEFFILY DE SOUZA ZEQUINI
Chefe de Serviço

Matrícula n º 006934.

Autoridade responsável:

ANDRÉ FIOROTTI
Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo

Portaria n º 007/2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da empresa JN SHOW

BUSINESS LTDA, detentora da representação exclusiva da Banda Comichão, visando à

realização de apresentação artística durante as festividades da “47ª Concentração

Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” de Itarana, a

ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro de 2025, no Estádio Municipal “Domingos André

Coan”, localizado no município de Itarana/ES.

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

1.2.1. A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74,

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão da notória exclusividade da empresa para a

intermediação da atração artística referida.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

001 Show artístico, com
duração mínima de 01h40
(uma hora e quarenta
minutos), da banda
Comichão, no dia 12 de
outubro de 2025.

01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00

1.3. DA NATUREZA DO OBJETO

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns,

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
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encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo,

conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024.

1.4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.4.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados do(a) primeiro

dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito

Santo (DOM/ES).

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar que fundamenta a presente

contratação, constatou-se que a solução mais adequada para atendimento da demanda

consiste na formalização de contrato administrativo com o representante exclusivo da

banda Comichão, para a futura realização de apresentação artística ao vivo, conforme

proposta previamente apresentada à Administração Pública.

2.2. A contratação se mostra imprescindível para o atendimento da programação oficial

do evento municipal a ser promovido pela Prefeitura de Itarana/ES, cujo objetivo é

fomentar a cultura, incentivar o turismo local, promover lazer à população e valorizar as

festividades populares. A escolha de atração regionalmente reconhecida, como a banda

Comichão, busca garantir a atratividade do evento, o fortalecimento da identidade cultural

e a ampliação da participação popular, resultando em benefícios diretos e indiretos à

economia local, especialmente para os setores de comércio e serviços.

2.3. A fundamentação para a contratação direta, bem como a definição dos quantitativos,

justificativas técnicas e escolha da solução, encontra-se detalhada no Estudo Técnico

Preliminar anexo a este Termo de Referência, elaborado em conformidade com as

diretrizes legais e considerando a viabilidade técnica, jurídica e orçamentária da

contratação.

2.4. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº

14.133/2021, especialmente em seus dispositivos que tratam da contratação por

inexigibilidade de licitação, tendo em vista a natureza singular do objeto e a notória

especialização do artista contratado. Também se observará o Decreto Municipal nº
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2011/2024 e as demais disposições normativas estabelecidas neste Termo de Referência.

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Visando atender à demanda da Administração Municipal por meio da Secretaria

Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult) para a realização de show artístico

para a desta da cidade, foi elaborado Estudo Técnico Preliminar (ETP), com a devida

justificativa da inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021,

tendo em vista a contratação ser feita por meio de representante exclusivo da atração

artística, conforme documentação comprobatória apresentada pela empresa.

3.2. Considerando a natureza singular do objeto – apresentação artística de atração

consagrada pela crítica especializada ou pela opinião pública – e a inviabilidade de

competição decorrente da exclusividade da representação, a solução mais adequada

para o atendimento da necessidade administrativa é a formalização direta do contrato, por

inexigibilidade de licitação.

3.3. O contrato será firmado com prazo de vigência de 90 (noventa) dias, contados do

primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do

Espírito Santo (DOM/ES), conforme previsto neste Termo de Referência, período

considerado suficiente para garantir a realização do objeto dentro das condições

operacionais, administrativas e legais.

3.4. A celebração do contrato administrativo por inexigibilidade de licitação apresenta

vantagens à Administração, tais como:

a) Segurança jurídica, com respaldo legal na Lei nº 14.133/2021;

b) Eficiência e economicidade, evitando custos com processos licitatórios inviáveis para

o caso;

c) Responsabilidade contratual definida, com atribuições claras entre as partes;

d) Planejamento adequado, com prazo contratual compatível com os preparativos e

execução do evento;

e) Controle e fiscalização, permitindo o acompanhamento da execução conforme as

cláusulas contratuais pactuadas.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 3abda927-bfbc-44d9-aff0-a210e32ca74b

T
erm

o de R
eferência N

º 000258/2025
Pág. 36

003779/2025



Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600

3.5. Ressalta-se que, por se tratar de contratação por inexigibilidade voltada à execução

de evento único e previamente agendado, não há previsão de prorrogação automática da

vigência contratual, sendo eventual extensão condicionada às hipóteses legais previstas

nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal da

Administração.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de

Referência, para plena execução do objeto contratado.

4.2. QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE DEVEM SER OBSERVADOS

OS SEGUINTES REQUISITOS:

a) Adotar, sempre que possível, práticas que minimizem impactos ambientais durante a

execução do show, tais como a redução de resíduos, uso consciente de energia elétrica e

água, e descarte adequado de materiais;

b) Estimular condutas de responsabilidade socioambiental no escopo de suas atividades,

especialmente quanto ao tratamento adequado de resíduos gerados no backstage,

camarins e demais áreas sob sua responsabilidade;

c) Evitar qualquer conduta discriminatória ou que possa violar direitos humanos no

tratamento de seus colaboradores, artistas e equipe de apoio.

No caso específico da contratação de show artístico por inexigibilidade, os critérios de

sustentabilidade previstos na Lei 14.133/2021 (art. 11, §1º) podem ser observados de forma

limitada, uma vez que o objeto não envolve bens ou serviços que tenham impacto

ambiental direto e mensurável como em fornecimentos contínuos, obras ou logística

operacional complexa.

4.3. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO DO

SHOW ARTÍSTICO

a) Carta de exclusividade emitida pelo empresário ou agente exclusivo da atração

artística, contendo autorização expressa para negociação e contratação do show;

b) Documentação que comprove a consagração pela crítica especializada e pelo público,

nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a exemplo de:

 Certificados, reportagens, prêmios ou reconhecimentos de público;
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 Registros de apresentações em eventos de grande porte ou participação em mídia

nacional;

 Presença em rankings de popularidade, plataformas de streaming ou premiações

artísticas relevantes.

c) Declaração do proponente de que assumirá total responsabilidade pela execução da

apresentação, incluindo aspectos técnicos, logísticos e contratuais.

d) Proposta comercial detalhada, contendo valor global, condições de pagamento e todos

os itens incluídos (cachê, transporte, alimentação, tributos, etc.), devidamente assinada

pelo representante legal.

4.4. DAS OBRIGAÇÕES

4.4.1. DA CONTRATADA:

a) Assegurar a realização do show artístico na data, horário e local definidos pelo

Município de Itarana, com todos os elementos necessários para a apresentação, incluindo

deslocamento, logística de palco e demais condições acordadas;

b) Fornecer, previamente à execução do serviço, documentação que comprove a

exclusividade da representação da dupla artística, bem como material promocional, ficha

técnica e demais informações solicitadas pela Administração;

c) Responsabilizar-se integralmente pelos custos relacionados à logística e execução do

show, incluindo transporte areo e quaisquer outras despesas correlatas;

d) Garantir que o espetáculo ocorra dentro dos padrões de segurança, qualidade e

pontualidade previamente definidos, sob pena de responsabilização por eventuais falhas

ou cancelamentos não justificados;

e) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 horas, qualquer

imprevisto que possa comprometer a execução do show, apresentando documentação

comprobatória e propondo solução viável para readequação, se possível;

f) Reparar, sem ônus para o Município, qualquer dano causado a bens públicos ou a

terceiros em decorrência de sua atuação, bem como responder por eventuais ações civis,

administrativas ou penais decorrentes da execução contratual;

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de regularidade

jurídica, fiscal e técnica exigidas para a contratação.
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4.4.2. DA CONTRATANTE:

a) Garantir as condições mínimas para a realização do evento, tais como infraestrutura

física adequada no local da apresentação, palco, som, iluminação, camarim, segurança

pública, segurança privada, carregadores, direitos autorias, liberação de licenças e

autorizações necessárias;

b) Fornecer à contratada todas as informações e documentos necessários à execução do

objeto;

c) Realizar o pagamento conforme as condições estabelecidas no contrato, mediante

apresentação de nota fiscal válida e após a devida conferência da execução do objeto;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidores designados,

lavrando relatórios e registros de conformidade ou eventual não conformidade, para

controle e responsabilização, quando for o caso.

4.5. SUBCONTRATAÇÃO:

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação.

4.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1.1. O show será realizado de acordo com a agenda previamente acordada entre as

partes, garantindo que todas as condições operacionais estejam alinhadas. A execução

será feita conforme o cronograma estabelecido na proposta, respeitando os horários

definidos e as exigências logísticas acordadas entre o representante exclusivo e a

Prefeitura Municipal de Itarana.

5.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, caso não atenda às

especificações técnicas e operacionais estabelecidas neste Termo de Referência, bem
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como às condições previstas na proposta apresentada, cabendo à contratada promover,

às suas expensas, as correções ou substituições necessárias no prazo estipulado pela

Administração.

5.1.3. A contratada será responsável pela montagem, execução e desmontagem de toda

a estrutura do show, incluindo a coordenação das equipes técnicas e artísticas

envolvidas. A Prefeitura Municipal de Itarana não terá nenhuma responsabilidade por

custos adicionais relacionados à infraestrutura, transporte ou equipamentos, salvo

quando expressamente acordado em cláusulas específicas do contrato.

5.1.4. O show será realizado no local previamente estabelecido, com datas e horários

ajustados de acordo com a disponibilidade das partes. Caso haja necessidade de

alteração de data ou local, a contratada deve comunicar à Prefeitura com antecedência

mínima de 10 dias, para que ajustes logísticos sejam feitos, sem prejuízo da execução do

contrato.

5.1.5. Caso seja necessário a execução do show fora do horário previamente estipulado,

como em eventos especiais ou exigências da Administração Municipal, a contratada

deverá estar disponível para atender a essas condições, mediante ajuste de valores e

prazos, de acordo com a natureza da solicitação.

5.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O SHOW

5.2.1. A contratada deverá garantir que os artistas estejam vestidos de acordo com as

normas e expectativas do evento, respeitando o padrão de imagem do show e da

Prefeitura Municipal. A produção do evento deverá incluir todos os aspectos relacionados

à apresentação pública, como vestuário, maquiagem e acessórios, conforme acordado

entre as partes.

5.2.2. A apresentação deverá respeitar os valores sociais, culturais e educativos da

festividade, sendo vedada a exibição de conteúdo que contenha conotação ofensiva,

discriminatória, obscena ou que contrarie os princípios da moralidade administrativa.

5.2.3. A equipe da contratada, incluindo os artistas, deverá manter conduta profissional,

cordial e compatível com o ambiente institucional do evento, sob pena de registro de

ocorrência e aplicação das penalidades contratuais cabíveis.

5.3. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.3.1. A contratada será responsável pela coordenação e execução dos serviços de
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transporte de artistas, equipamentos e demais itens necessários para a realização do

show. A logística de transporte deve ser planejada com antecedência, garantindo que

todos os itens sejam entregues no local com segurança e no prazo estipulado. Quaisquer

custos adicionais relacionados ao transporte, que não estejam previstos no orçamento do

contrato, devem ser informados com antecedência.

5.3.2. A contratada será responsável por providenciar, instalar e operar, por meios

próprios e às suas expensas, todos os equipamentos, estruturas e serviços técnicos

complementares indispensáveis à realização do show, de forma a preservar o padrão

técnico e artístico característico da apresentação. Isso inclui, entre outros, a montagem e

desmontagem de sistemas de painéis de LED, efeitos especiais, e demais itens desde

que não fornecidos diretamente pela Prefeitura como parte da estrutura básica do evento.

5.3.3. A contratada será responsável pela alimentação dos artistas e sua equipe técnica,

quando acordado previamente. A Prefeitura Municipal não terá qualquer responsabilidade

por custos relacionados à alimentação, salvo se explicitamente acordado no contrato. A

contratada deve garantir que as condições de alimentação e descanso para os artistas e

equipe estejam em conformidade com as necessidades do evento.

5.3.4. A contratada deverá garantir que o local do evento esteja limpo e organizado antes,

durante e após o show. Isso inclui serviços de limpeza do espaço, remoção de lixo e

cuidados gerais com a manutenção do ambiente. A contratada deverá disponibilizar uma

equipe de limpeza para agir de maneira eficiente e ágil, mantendo o local seguro e

apresentável para o público.

5.3.5. A contratada deverá providenciar a segurança específica voltada à apresentação

artística, especialmente no que se refere ao controle rigoroso de acesso à área do palco

durante a realização do show, permitindo a entrada apenas de pessoas devidamente

autorizadas pela equipe técnica e de produção do artista. Caberá à contratada garantir o

monitoramento constante da área, prevenindo situações que possam comprometer a

integridade física dos artistas, da equipe técnica e do público presente, podendo solicitar

o auxílio da segurança desarmada contratada pela Prefeitura Municipal de Itarana.

5.3.6. Durante a execução do show, a contratada deverá manter uma equipe técnica de

suporte no local para resolver problemas que possam surgir com a infraestrutura ou

equipamentos. Caso haja falhas no sistema de som, iluminação ou outros itens técnicos

essenciais para a realização do evento, a contratada se compromete a junto a contratante

solucionar o problema de maneira rápida e eficaz, sem prejudicar o andamento da
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apresentação.

5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA

COMICHÃO

5.5.1. O pagamento referente à contratação do show da banda Comichão será realizado

conforme as condições específicas acordadas entre as partes, em consonância com as

disposições legais aplicáveis. A proposta de pagamento do valor total do contrato até 15

(quinze) dias após a execução do show, conforme os termos acordados pela contratante

e a contratada.

5.5.2. As condições de pagamento para a contratação do show da banda Comichão

estão em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se

refere à transparência, e à proteção dos recursos públicos. A estrutura contratual foi

desenhada para garantir que a execução do show ocorra sem prejuízos financeiros à

Administração Pública, com os devidos controles e procedimentos legais estabelecidos.

5.6. COMUNICAÇÃO FORMAL

5.6.1. Toda comunicação entre as partes deverá ser formalizada por escrito, e será

considerada válida se enviada para os endereços eletrônicos ou físicos fornecidos no

contrato. A Administração poderá notificar o fornecedor sobre qualquer descumprimento

das cláusulas contratuais, e o fornecedor deverá tomar as providências necessárias

dentro do prazo estabelecido, que não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis após a

notificação.

5.7. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

5.7.1. Para garantir a perfeita execução deste contrato, aplica-se, no que couber, o

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990.

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. Após a assinatura da ARP ou contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos

223 a 225).

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação são, o Secretário

Municipal de Desporto, Cultura e Turismo, André Fiorotti, Portaria n º 007/2025, e a

servidora Jheffily de Souza Zequini, matrícula nº 006934.

6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições

estão descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

6.7.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação,

foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de

Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as

responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas.

6.8. Os responsáveis pela gestão do contrato serão os secretários municipais, que terão a

incumbência de supervisionar sua execução, assegurar o cumprimento das cláusulas

estabelecidas e garantir que todas as obrigações sejam atendidas até sua vigência final.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após a execução do show,

mediante a emissão da nota fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente,

juntamente com os documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas no

procedimento de contratação. Estes documentos depois de conferidos e revisados, serão

encaminhados para pagamento;

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento nos prazos estipulados e da

apresentação do documento fiscal correspondente.

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo

documento fiscal, devidamente corrigido;

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto

(s), os valores unitários e totais;

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para

apreciação da autoridade competente.

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas

condições relativas à proposta de preço e a habilitação;

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito,

preferencialmente, por Ordem Bancária.
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7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das

condições estabelecidas neste contrato.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de INEXIGIBILIDADE.

8.2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.2.1. Será verificado se a empresa detentora da exclusividade atende às condições de

participação da contratação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

I - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual -

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.º 77, de 18 de março de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto deste termo de referência;

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do

domicílio ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício credencia ou

concorre;

f.1) Caso o prestador seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto deste termo de referência, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

f.2) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

8.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº

14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-

Segunda Câmara;

8.3.1.3.1. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas

no art. 70, III da Lei n.º 14.133 de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
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8.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Carta de exclusividade emitida pelo empresário ou agente exclusivo da atração

artística, contendo autorização expressa para negociação e contratação do show;

b) Documentação que comprove a consagração pela crítica especializada e pelo público,

nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a exemplo de:

 Certificados, reportagens, prêmios ou reconhecimentos de público;

 Registros de apresentações em eventos de grande porte ou participação em mídia

regional;

 Presença em rankings de popularidade, plataformas de streaming ou premiações

artísticas relevantes.

c) Declaração do proponente de que assumirá total responsabilidade pela execução da

apresentação, incluindo aspectos técnicos, logísticos e contratuais

8.3.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES / DECLARAÇÕES

8.3.1.5.1. Declaração subscrita atestando que:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

c) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso

III do art. 5º da Constituição Federal;

e) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES)
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9.1. A contratação da banda Comichão está proposta pelo valor total de R$ 35.000,00

(trinta e cinco mil reais), considerado compatível com os preços usualmente praticados

em contratações similares por entes da Administração Pública, conforme evidenciado na

pesquisa de mercado realizada. O valor ofertado contempla todos os encargos e

despesas inerentes à apresentação artística, tais como cachê, deslocamentos terrestre,

hospedagem, alimentação, efeitos de palco, equipamentos técnicos, serviços de

montagem e operação, insumos, tributos e remuneração da equipe técnica e artística

envolvida.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Ficha/Fonte: 422/1500.

17 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

17.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a

envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e

imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas

a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente

as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”),

no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e

regulamentares aplicáveis.

17.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa

hipótese legal de tratamento.

17.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos

16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

17.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE;

17.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e

17.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular.
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17.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.

17.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.

17.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.

17.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilícito.

17.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares

dos dados, acerca do incidente de segurança.

17.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na

mitigação das consequências de cada incidente de segurança.

17.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito,

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.

17.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e
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outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu

acompanhamento.

17.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.

17.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados

pessoais.

17.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.

17.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.

17.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias,

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação.

18 - DAS SANÇÕES

18.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de

2021.

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado

que:
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a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem

impróprio para o fim a que se destina;

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

instrumento de contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);

d) Multa:

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo:

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado

com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;
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1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de

atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o

prazo previsto no contrato;

1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o

45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado

em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve

notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é

mais vantajoso rescindi-la.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 18.2, de

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação.

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na

alínea “c” do subitem 18.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de

contratação.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 18.2, a multa será de 20% (vinte por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 18.2, a multa será de 5 % (cinco por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 18.2, a multa será de 10% (dez por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado

da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das

obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do

contratante;
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e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico,

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e

previdenciária regularizada.

18.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

18.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 18.3 não são cumulativas

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº

14.133/2021).

18.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

18.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
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(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

18.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, assim como as seguintes regras:

18.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa

prévia;

18.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de

defesa;

18.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea

“a” do subitem 18.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais

penalidades, a contar da data da intimação;

18.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente

indicado, na ausência da comunicação;

18.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação,

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021.

18.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº

14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

18.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

18.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

18.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133/21.

18.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de

contratação;
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18.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da

diferença.

18.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual

anticorrupção.

19 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

19.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como

segue:

Elaboração:

JHEFFILY DE SOUZA ZEQUINI
Chefe de Serviço

Matrícula n º 006934.

Autoridade responsável:

ANDRÉ FIOROTTI
Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo

Portaria n º 007/2025.
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PROPOSTA DE SHOW 
A/C 
Prefeitura Municipal de Itarana - ES   

valor: 
35.000,00 (valor cheio)  
4.200,00 - impostos 
6.300,00 - cachê Equipe 
5.000,00 - efeitos especiais 
2.000,00 - hospedagem  
1.200,00 - Alimentação  
6.000,00 - transporte (Ônibus)  
Total custos gerais: 24.600,00 
10.400,00 lucro distribuição (empresa, sócios / artistas) 
20% lucro da empresa: 2.080,00 (investimentos)  
10% de 8.320,00 (Manutenção instrumentos): 832,00  
Sobra: 7.488,00 líquido  
50% jales (pró-labore) 3.744,00 
50% Victor (pró-labore) 3.744,00  
OBS: Valores calculados mediante a data da proposta podendo sofrer alterações.  
 

● Contratado: (Show colocado)  
 Neste valor estão incluídas despesas como: 
Translado da banda, Alimentação diária para toda equipe, Pirotecnia/efeitos e 
Hospedagem  

●  Contratante:  Sonorização, palco, iluminação de palco, seguindo Rider, 
ECAD, camarim entre outros para realização do show, são de 
responsabilidade do contratante.  

Valor referente a 1 (um) show. 
 

● Município: Itarana - ES 
● Data: 12/10/2025 
● Evento: 47a. Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e 

Feira do Agroturismo de Itarana  
● Horário do show: 23:00 horas   
● Valor para execução de 1 show  
● Tempo de show: (1:40 horas de show)  

 
OBS: Proposta válida por 90 dias  

 

Vila Velha, 13 de Agosto 2025 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Conta Bancária  

 
 
Esses são os dados da minha conta no Inter: 
INTER - 077 
JN SHOW BUSINESS LTDA 
CNPJ: 15.325.591/0001-44 
Agência: 0001 
Conta: 3377433-1 
 
PIX - CNPJ 
15.325.591/0001-44 
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INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ: 15.325.591/0001-44 
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JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05/02/1987, 

residente e domiciliado a Rua Doutor Mario Ribeiro, 29A, Sala 1, Cocal, Vila Velha - ES, CEP: 

29105-670, portador da carteira de identidade nº 2093626, expedida pela SSP/ES, com CPF nº 

113.870.657-42 Empresário titular da JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO, com sede na Avenida 

Jerônimo Monteiro 1755, Garoto, Vila Velha – ES, CEP: 29112-461, arquivada na Junta Comercial 

do Espírito Santo sob o NIRE 32.8.0049542-6, inscrita no CNPJ sob o nº 15.325.591/0001-44, 

resolve na melhor forma e direitos por este instrumento particular proceder alteração 

e transformação em sociedade empresária limitada, mediante as cláusulas que seguem: 

 
RAZÃO SOCIAL 

Cláusula 1º A razão social, em virtude da transformação para sociedade empresária limitada, passa 

neste ato a ser JN SHOW BUSINESS LTDA. 

 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 2º O capital da empresa individual se converte em capital social, sendo este o valor 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil cotas), no valor 
nominal de R$ 1,00 cada cota, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do país, perfazendo a participação dos sócios no quadro societário da 
seguinte forma: 

 

SÓCIOS COTAS R$ % 

JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO 30.000 30.000,00 100 

TOTAL 30.000 30.000,00 100 
 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada e restrita ao 
valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo 1052 do novo Código Civil Brasileiro, 
aprovado pela Lei 10.046 de 10 de janeiro de 2002. 
Parágrafo Segundo - As cotas dos sócios são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas, a qualquer título, a terceiros, sem o consentimento do 
outro sócio, cabendo a este o direito de preferência na aquisição, na proporção 
de suas cotas. 
Parágrafo Terceiro - O sócio que desejar transferir suas cotas deverá notificar, 
por escrito, a sociedade, discriminando-lhe preço, forma e prazo de pagamento, 
para que, através da mesma. O sócio interessado exerça ou renuncie ao direito 
de preferência, o que deverá ser feito dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da entrega da notificação, ou maior prazo a critério do sócio alienante. 
Decorrido o prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as cotas 
poderão ser livremente transferidas. 
Parágrafo Quarto - As decisões dos sócios serão tomadas em reuniões e 
especificadas em termo próprio, assinado pelo presente. 
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Parágrafo Quinto - As alterações do presente contrato social, bem como as 

decisões sociais, dependem da aprovação da maioria do capital social 

 
ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 3º A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador JALES 

EUFLAUSINO DE FARIA NETO, que assumirá todas as responsabilidades da empresa 

representando-a ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente podendo assinar, ou 

praticar qualquer outro ato, para o bom desempenho da administração da empresa, 

vedado, no entanto, o aval, pôr si, ou por procuradores, em negócios estranhos à 

sociedade em suas reais atividades especificas neste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao sócio administrador nomeado o uso da firma nos 

negócios sociais e suas relações com terceiros, podendo representar 

administrativamente a sociedade, por prazo indeterminado, perante órgãos, 

autarquias, ou quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, bem 

como empresas ou instituições privadas ou de economia mista, instituições bancárias, 

podendo abrir ou fechar contas bancárias, a fim de obter todo e qualquer documento, 

autorização, informação ou cadastro que lhe for necessário ao perfeito e normal 

funcionamento.  

Parágrafo Segundo - Fica expressamente proibido ao sócio administrador usar a 

denominação social em acordos confidenciais, avais, fiança, caução, endosso em favor 

de terceiros, bem como assumir dívidas, salvo quando expressamente autorizada pela 

sócia cotista. Todo e qualquer ato realizado que violar os termos e condições 

estabelecidas nesta cláusula, ou estranho ao objeto social, será nulo de pleno direito. 

Quaisquer atos praticados pela administradora envolvendo obrigações relacionadas a 

negócios estranhos ao objetivo social tais como finanças, avais, ou quaisquer garantias 

em favor de terceiros, são expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito, 

exceto se expressamente autorizada pela sócia cotista. 

Parágrafo Terceiro - O sócio administrador responderá pessoal e ilimitadamente, 

quando agir em nome da sociedade, nos casos em que atos forem ultravires, fora de 

suas atribuições e poderes, ou ainda quando estes violarem disposições legais ou 

qualquer cláusula do presente Contrato Social. A sociedade não será obrigada por tais 

atos. 

 
Para tanto, firma em ato contínuo, CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

 

DENOMINAÇÃO E SEDE  

Cláusula 1º A empresa girará sob o nome empresarial JN SHOW BUSINESS LTDA, com sede na 

Avenida Jerônimo Monteiro 1755, Garoto, Vila Velha – ES, CEP: 29112-461, arquivada 

na Junta Comercial do Espírito Santo sob o NIRE 32.8.0049542-6, inscrita no CNPJ sob o 

nº 15.325.591/0001-44, podendo abrir filiais em qualquer local do país, mediante 
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alteração contratual, sendo que a duração da sociedade é por tempo indeterminado, 

iniciando-se a partir da data de assinatura do Contrato Social.  

 

CAPITAL 

Cláusula 2º O capital social da empresa é o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos 
em 30.000 (trinta mil cotas), no valor nominal de R$ 1,00 cada cota, subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, perfazendo a participação dos sócios 
no quadro societário da seguinte forma. 

 

SÓCIO COTAS R$ % 

JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO 30.000 30.000,00 100 

TOTAL 30.000 30.000,00 100 
 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada e restrita ao 
valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo 1052 do novo Código Civil Brasileiro, 
aprovado pela Lei 10.046 de 10 de janeiro de 2002. 

 

Parágrafo Segundo - As cotas dos sócios são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas, a qualquer título, a terceiros, sem o consentimento do 
outro sócio, cabendo a este o direito de preferência na aquisição, na proporção 
de suas cotas. 

 

Parágrafo Terceiro - O sócio que desejar transferir suas cotas deverá notificar, 
por escrito, a sociedade, discriminando-lhe preço, forma e prazo de pagamento, 
para que, através da mesma. O sócio interessado exerça ou renuncie ao direito 
de preferência, o que deverá ser feito dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da entrega da notificação, ou maior prazo a critério do sócio alienante. 
Decorrido o prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as cotas 
poderão ser livremente transferidas. 

 

Parágrafo Quarto - As decisões dos sócios serão tomadas em reuniões e 
especificadas em termo próprio, assinado pelo presente. 

 

Parágrafo Quinto - As alterações do presente contrato social, bem como as 

decisões sociais, dependem da aprovação da maioria do capital social. 
 

OBJETO E ATIVIDADES 

Cláusula 3º O objeto será: Produção musical; Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 

submarina; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Ensino 

de arte e cultura; Produção teatral; Produção de espetáculos de dança. 

 

CNAE FISCAL 
9001-9/02 - Produção musical. 

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina. 

Página 3 de 8
Pág. 69

003779/2025



JN SHOW BUSINESS LTDA 
INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ: 15.325.591/0001-44 

 
 
 

4/7 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente. 

9001-9/01 - Produção teatral. 

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 4º A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador Sr. JALES 

EUFLAUSINO DE FARIA NETO, que assumirá todas as responsabilidades da empresa 

representando-a ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente podendo assinar, ou 

praticar qualquer outro ato, para o bom desempenho da administração da empresa, 

vedado, no entanto, o aval, pôr si, ou por procuradores, em negócios estranhos à 

sociedade em suas reais atividades especificas neste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao sócio administrador nomeado o uso da firma nos 

negócios sociais e suas relações com terceiros, podendo representar 

administrativamente a sociedade, por prazo indeterminado, perante órgãos, 

autarquias, ou quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, bem 

como empresas ou instituições privadas ou de economia mista, instituições bancárias, 

podendo abrir ou fechar contas bancárias, a fim de obter todo e qualquer documento, 

autorização, informação ou cadastro que lhe for necessário ao perfeito e normal 

funcionamento.  

Parágrafo Segundo - Fica expressamente proibido ao sócio administrador usar a 

denominação social em acordos confidenciais, avais, fiança, caução, endosso em favor 

de terceiros, bem como assumir dívidas, salvo quando expressamente autorizada pela 

sócia cotista. Todo e qualquer ato realizado que violar os termos e condições 

estabelecidas nesta cláusula, ou estranho ao objeto social, será nulo de pleno direito. 

Quaisquer atos praticados pela administradora envolvendo obrigações relacionadas a 

negócios estranhos ao objetivo social tais como finanças, avais, ou quaisquer garantias 

em favor de terceiros, são expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito, 

exceto se expressamente autorizada pela sócia cotista. 

Parágrafo Terceiro - O sócio administrador responderá pessoal e ilimitadamente, 

quando agir em nome da sociedade, nos casos em que atos forem ultravires, fora de 

suas atribuições e poderes, ou ainda quando estes violarem disposições legais ou 

qualquer cláusula do presente Contrato Social. A sociedade não será obrigada por tais 

atos. 

 

DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 5º Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011 – parágrafo 1º do CCB 2002.). 
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PROCURADORES 

Cláusula 6º É lícito os sócios constituírem procuradores, em nome da sociedade, especificando o 
procurador judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

 

RETIRADA PRÓ-LABORE 

Cláusula 7º Os sócios administradores, no exercício da administração da sociedade terão direito a 
uma retirada mensal a título de PRÓ-LABORE nos limites permitidos pela legislação do 
Imposto de Renda. 

 

REUNIÕES 

Cláusula 8º As alterações contratuais, bem como decisões sociais dependem da aprovação da 
maioria do capital social. 
Parágrafo Primeiro - As reuniões ou assembleias tornam-se dispensáveis quando todos 

os sócios decidirem, por escrito, sobre as matérias que serão objetos delas. 

Parágrafo Segundo - As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato 

vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

SAIDA DOS SÓCIOS 

Cláusula 9º No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, pôr 
escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão 
apurados, em um balanço levantado na ocasião, e pagos em 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais, e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu afastamento. 
Conforme (Artigo 1.031, § 2º -CCB - Lei 10.406 de 10.01.2002). 

 

CAUSA MORTIS DOS SÓCIOS 

Cláusula 10º No caso de falecimento, interdição ou retirada de um dos sócios a sociedade não se 
dissolverá, e o sócio remanescente procederá a um balanço geral extraordinário da 
sociedade até 30 (trinta) dias da data do óbito. À parte do capital extinto, acrescida com 
os lucros ou a dedução dos prejuízos apurados, deverá ser pago pelo sócio 
remanescente aos herdeiros de “CUJUS”, em prazo que não poderá ser superior a 24 
(vinte e quatro) meses ou então, aos seus sucessores. No caso de qualquer dos sócios 
virem a falecer, os herdeiros ou sucessores da extinta, poderão participar da sociedade 
com os mesmos direitos e deveres exarados neste instrumento. 
 

EXCLUSÃO 

Cláusula 11º É admissível a exclusão de sócio, desde que por justa causa, considerando-se como tal 
uma ou mais entre as hipóteses: 

a)- Roubo e desvio após devidamente verificado e constatado; 

b)- Condutas impróprias com os clientes; 

c)- Afastamento da empresa sem justificativa; 

d)- Faltas consecutivas e atrasos constantes sem justificativa; 

e)- Uso do nome da empresa para se remover; 

f)- Concorrência com o mesmo ramo de atividade da empresa; 

g)- Mau uso dos equipamentos da empresa ou para benefício próprio sem 

autorização dos demais sócios; 
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h)- adquirir bens móveis e imóveis em nome da empresa ou para benefício próprio  

sem autorização dos demais sócios; 

i)- Alienar, vender suas cotas para outros sem anuência dos demais sócios; 

j)- Havendo necessidade, serão criadas outras ocorrências através do regime interno.     

Parágrafo Único – Aplica-se a exclusão, o pagamento de haveres na forma e prazos 
estipulados na cláusula nona. 
 

OMISSÕES OU DÚVIDAS 

Cláusula 12º Para as omissões deste contrato, aplicar-se-á como regência supletiva da sociedade 
Limitada às disposições da Lei das Sociedades Anônimas, conforme previsão do 
parágrafo único do artigo 1053 – do Novo Código Civil Brasileiro Lei 10.406 de 10 de 
janeiro 2.002. 
 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 13º O exercício social iniciar-se-á primeiro de janeiro de cada ano terminando a trinta e um 
de dezembro de cada ano quando será levantado balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis previstas em Lei ou neste Contrato Social que, serão 
apreciadas na reunião de sócios. 
Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos, depois de feitas às provisões legais e 

tecnicamente recomendadas, terão o destino que os sócios indicarem. Havendo 

distribuição sob qualquer forma serão na proporção de cada sócia no capital social. 

Parágrafo Segundo - Havendo uma antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas 
semelhantes, e ao final do exercício social estes não apresentarem, os sócios se obrigam 
a repor as quantias recebidas a estes títulos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
contados do encerramento do exercício 
 

LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 14º Em caso de liquidação, após o pagamento do passivo, o remanescente acervo da 
sociedade será dividido entre os sócios na proporção das cotas possuídas. Os sócios 
estabelecerão o modo de liquidação e nomearão o liquidante. 
 

PORTE EMPRESÁRIAL 

Cláusula 15º Os empresários declaram que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, 
nos termos da lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006). 
 

FORO E COMARCA 

Cláusula 16º Fica eleito o foro e a comarca da cidade de Vila Velha – ES, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas pelo 
presente instrumento e disposições legais vigentes no País. 
 

Página 6 de 8
Pág. 72

003779/2025



JN SHOW BUSINESS LTDA 
INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ: 15.325.591/0001-44 

 
 
 

7/7 

E, por estarem em comum acordo, justos e contratados, assinam este instrumento 
particular de contrato social em via única, atendendo-se, em seguida, as exigências 
legais para sua formalização. 

 

Vila Velha – ES, 02 de julho de 2024. 

 

 

_____________________________ 

JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JN SHOW BUSINESS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11387065742
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2024 14:33 SOB Nº 32203357759. 
PROTOCOLO: 241198933 DE 04/07/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409532226. CNPJ DA SEDE: 15325591000144. 
NIRE: 32203357759. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/07/2024. 
JN SHOW BUSINESS LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
29102-375 - AVENIDA SANTA LEOPOLDINA - COQUEIRAL ITAPARICA - VILA VELHA - ES

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número RPS: Número Nota Fiscal:
97

Data Emissão
27/06/2025

CNPJ/CPF:15.325.591/0001-44

JN SHOW BUSINESS LTDA

VILA VELHA - ES - CEP: 29121-015
29121-015 - AVN JERONIMO MONTEIRO, 1755 - GAROTO

Email: jcomichao@hotmail.com
Telefone: 33195407 CCM 53517

Inscr. Estadual/RG:

Local do Serviço: 2 - SERVIÇO PRESTADO FORA DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA
Natureza Operação: Prestação de Serviços

Competência

MUNICÍPIO DA PRESTAÇÃO: Jaguaré - ES

Sub item da lista de serviço: 12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

 Exigibilidade ISS: Exigível Incentivo Fiscal: NÃO

06/2025

Regime: Simples Nacional

CENTRO - Jaguaré - ES  -   - CEP: 29950000
CNPJ/CPF:

MUNICIPIO DE JAGUARE

E-mail:

AVENIDA 09 DE AGOSTO , 2326

Inscrição Estadual/RG:27.744.184/0001-50 Inscrição Municipal:

Dados do Tomador de Serviço

End. Cobrança:

Qtd Un Discriminação dos Serviços Valor Unitário Valor Total

Descrição

SERVIÇO EM APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA COMICHÃO PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW na 32ª FESTA DO PRODUTOR RURAL  DO MUNICÍPIO DE JAGUARÉ - ES no
DIA 05/07/2025.

Processo Administrativo nº. 001848/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 000011/2025
Código CidadES: 2025.038E0700001.10.0008

VALOR: 35.000,00

BANCO INTER - 077
JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO 11387065742
CNPJ 15.325.591/0001-44
Agência 0001-9
Conta 3377433-1

1 35.000,00 35.000,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Total da Nota

35.000,00
RETENÇÕES

ISS IRRF PIS COFINS CSLL INSS OUTROS
1.088,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Observação: Total dos Serviços 35.000,00
Total de Deduções 0,00

ISS RETIDO 3,11 % 1.088,50

Desc. Incondicionado 0,00

Desc. Condicionado 0,00

Total Liquido

33.911,50

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.vilavelha.es.gov.br
Esta é a chave de validação: AACJ-YXEP

Base de Cálculo 35.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
29102-375 - AVENIDA SANTA LEOPOLDINA - COQUEIRAL ITAPARICA - VILA VELHA - ES

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número RPS: Número Nota Fiscal:
98

Data Emissão
09/07/2025

CNPJ/CPF:15.325.591/0001-44

JN SHOW BUSINESS LTDA

VILA VELHA - ES - CEP: 29121-015
29121-015 - AVN JERONIMO MONTEIRO, 1755 - GAROTO

Email: jcomichao@hotmail.com
Telefone: 33195407 CCM 53517

Inscr. Estadual/RG:

Local do Serviço: 2 - SERVIÇO PRESTADO FORA DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA
Natureza Operação: Prestação de Serviços

Competência

MUNICÍPIO DA PRESTAÇÃO: Mucurici - ES

Sub item da lista de serviço: 12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

 Exigibilidade ISS: Exigível Incentivo Fiscal: NÃO

07/2025

Regime: Simples Nacional

CENTRO - Mucurici - ES  -  Brasil - CEP: 29.880-000
CNPJ/CPF:

MUNICIPIO DE MUCURICI

E-mail:

PRAÇA  SAO SEBASTIAO - PAVMTO1

Inscrição Estadual/RG:27.174.069/0001-98 ES Inscrição Municipal:

Dados do Tomador de Serviço

End. Cobrança:

Qtd Un Discriminação dos Serviços Valor Unitário Valor Total

Descrição

SERVIÇO EM APRESENTAÇÃO Musical da BANDA COMICHÃO para o dia 11 de
julho de 2025, no São João 2025 do Município de Mucurici-ES.

 CONTRATO Nº61/2025

VALOR: 38.000,00

BANCO INTER - 077
JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO 11387065742
CNPJ 15.325.591/0001-44
Agência 0001-9
Conta 3377433-1

1 38.000,00 38.000,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Total da Nota

38.000,00
RETENÇÕES

ISS IRRF PIS COFINS CSLL INSS OUTROS
1.269,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Observação: Total dos Serviços 38.000,00
Total de Deduções 0,00

ISS RETIDO 3,34 % 1.269,20

Desc. Incondicionado 0,00

Desc. Condicionado 0,00

Total Liquido

36.730,80

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.vilavelha.es.gov.br
Esta é a chave de validação: MFDK-CTUK

Base de Cálculo 38.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
29102-375 - AVENIDA SANTA LEOPOLDINA - COQUEIRAL ITAPARICA - VILA VELHA - ES

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número RPS: Número Nota Fiscal:
100

Data Emissão
05/08/2025

CNPJ/CPF:15.325.591/0001-44

JN SHOW BUSINESS LTDA

VILA VELHA - ES - CEP: 29121-015
29121-015 - AVN JERONIMO MONTEIRO, 1755 - GAROTO

Email: jcomichao@hotmail.com
Telefone: 33195407 CCM 53517

Inscr. Estadual/RG:

Local do Serviço: 2 - SERVIÇO PRESTADO FORA DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA
Natureza Operação: Prestação de Serviços

Competência

MUNICÍPIO DA PRESTAÇÃO: Alto Rio Novo - ES

Sub item da lista de serviço: 12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

 Exigibilidade ISS: Exigível Incentivo Fiscal: NÃO

08/2025

Regime: Simples Nacional

SANTA BARBARA - ALTO RIO NOVO - ES  -   - CEP: 29760000
CNPJ/CPF:

MUNICIPIO D ALTO RIO NOVO

E-mail:

RUA R PAULO MARTINS, 266

Inscrição Estadual/RG:31.796.659/0001-20 Inscrição Municipal:

Dados do Tomador de Serviço

End. Cobrança:

Qtd Un Discriminação dos Serviços Valor Unitário Valor Total
Descrição

SERVIÇO EM APRESENTAÇÃO Musical da BANDA COMICHÃO NA 6ª FESTA DO
AGRICULTOR DE ALTO RIO NOVO/ES, NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 048/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 014/2025

VALOR: 37.000,00

BANCO INTER - 077
JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO 11387065742
CNPJ 15.325.591/0001-44
Agência 0001-9
Conta 3377433-1

1 37.000,00 37.000,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Total da Nota

37.000,00
RETENÇÕES

ISS IRRF PIS COFINS CSLL INSS OUTROS
1.150,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Observação: Total dos Serviços 37.000,00
Total de Deduções 0,00

ISS RETIDO 3,11 % 1.150,70

Desc. Incondicionado 0,00

Desc. Condicionado 0,00

Total Liquido

35.849,30

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.vilavelha.es.gov.br
Esta é a chave de validação: DDTU-ZEOO

Base de Cálculo 37.000,00
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Release ​
​
A Comichão é uma Banda capixaba formada por dois jovens artistas que tem como 
intuito, levar a alegria por meio de sua música e arte. ​
Fundada em 2000 a banda vem crescendo a cada ano com suas músicas autorais e 
seus trabalhos independentes levando ao público um show irreverente, contagiante 
transmitindo originalidade e carisma por onde passa. Com uma apresentação e 
repertório popular a banda já se apresentou em grandes festas agropecuários e eventos 
fechados por todo o país, passando por São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, 
Bahia, Santa Catarina entre outros.  
Com uma equipe preparada a banda conta com uma equipe preparada com alto nível 
de profissionais para levar um belíssimo espetáculo.   
 
Já são 3 CDs e 4 DVDs. E recentemente lançado o projeto “Versão brasileira Comichão 
Hits” que trás releituras de músicas internacionais na versão Comichão de ser, é uma 
das músicas se chama “Love surreal” que promete tocar em todos os paredões e 
churrascos do Brasil.​
Esse é o Comichão... vem sentir essa energia!!! 
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AT2

VITORIA, ES, SEGUNDA-FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2020 ATRIBUNA

“Nós não podemos
viver de tristeza"
Os capixabas da banda Comichão lançam
hoje, no YouTube e nas plataformas digitais,
"Minha Live Preferida", para espalhar alegria

Deborah Hemerly

oram cinco garrafas de

Fcafé, muita conversa e

um dia de trabalho até

sair a canção "Minha Live
Preferida".
A música e o clipe, que serão

lançados hoje, às 20h, no You
Tube, nas redes sociais e nas

principais plataformas digitais
são da banda capixaba Comi-
chão, que aproveitou a sauda-
de provocada pela pandemia
para compor a novidade.
"Minha Live Preferida'tem

a cara da banda. A aposta de
hit investe na mistura de reg
gaeton, vanera, forró e serta
nejo. "A batida eletrónica vem
para dar um molho na músi
ca. Deutrabalho, mas ficou le-

gal. Eu a gravei seisvezes, até
chegar no ponto", conta Jales
Neto, 33 anos, ao AТ2.

Com 20 anos de estrada e

sucessos emplacados, como
"Charminho" (2012) para o

novo single, Comichão apos-
tou na saudade do contato,
consequência da pandemia.
"Ninguém fez nada voltado

para isso,especificamente. In-
felizmente, ovirus está devas-
tando o munda E está menos

ruim porqueeleveio na era da
tecnologia,o que vem possibi-
litando as pessoas a se conec-

tarem, Hoje, a vida do ser hu-
mano se resume às lives, mas

"MINHA LIVE

PREFERIDA'vem para

transmitir uma energia
boa", frisa Jales Neto

6
1
2

nada se compara quando uma pes-

soa que vocé ama te liga. E a 'Mi.
nha Live Preferida' fala", ressalta.

te ruim. Mas não podemos viver
de tristeza. Temos qoe achar uma

solução para encoitrarmosanos

sa felicidade. E a Minta Live Pre-

ferida'vem para transimitir uma

ser boa. A dor passa. Mas deixaa

"Se o mundo inteiro para, o

amor não pode parar", defende o
time do Comichão em umverso da energia boa. A saudade tem que

canção. "Com tudo isso que está
acontecendo, só pensamos na par-

"MINHA LIVE
PREFERIDA

aposta na
mistura de

reggaeton,
vanera, forró
e sertanejю

JALES NETO CANTOR E COMPOSITOR

"Estão com saudades até

de quem está ao lado"
AT2 Comichão está com 20

anos de estrada e com muitas

atualizações. Como tem sido
esse caminho?
JALES NETO Nós nos reinventa-

mos ao longo destes anos. Sempre
fomos autoral, mas é muito difieil

imprimir música para as pessoas
ouvirem. Mesmo assim, sempre
compomos, produzimos. Desde
que começamos, о rеpertório doS
nossos shows tem, pelo menos,

50% de canghes autorais. E impor-
tante. E, quando fazemos covers
damos a nossa cara, transforma-
mos eni mn som nosso

> Voçês começaram toçando
forró pé de serra..

Sii, Mas vimos a necessidade
de sairmos da caixinha. Falamos:
"Vamos fazer de wna forma Comi-
chảo"

Essa reinvenção é, na verda-
de, uma necessidade do próprio
meio musical, Seja na forma de

compor ou de a música ser con
sumida, não?

Sim. Hoje, o consumo musical
entra de forsa tão sutil que as pes

soas nem percebem. E isso se deve
à internet e aos seus caminhos.

Antes, o consumo musical era por

estilo: ouço rock. Curto reggae,

pop/Mas, atualmente, todo mun-
do ouve de tudo e, muitas vezes,

a internet, está tudo na palma da

mão, o que ajuda bastante.
De que forma define o som

da banda Comichão?

Comichão é uma banda baladei-

ra. Gostamos de fazer um som di-
ferente, nosso.
> Antes de "Minha Live Prefe-

rida", lançaram "Tá Sobrando
Amor", no final do ano passado.
Sim, sim. E já estamos com ou

tras canções, mas, agora, vamosS

trabalhar o lançamento de hoje.

JALE NETO: "Os shows mudaram"

"Minha Live Preferida" é atual. Ela

transmite um sentimento do mo-

mento. Com tudo o que está acon.
tecendo, as pessoas estão com sau

dades até de quem está ao lado
> "Minha Live Preferida" fol

escrita por quantas mãos?
É uma composição minha, do

Victor Calmon, Vitor Nunes e Al

lan Vieira.
> A banda também tem feito

lives.

Sim. Temos um projeto chama-
do "Live Solidária nas Cidades",

todos os domingos, às 17h. Já fize-

mos Afonso Cláudio, Brejetuba.
Itaguaçu e Laranja da Terra (on-
tem).
As próximas cidades serão Ven

da Nova do Imigrante, Santa Ma-
ria de Jetibá e Afonso Cláudio.
Nossa live é uma festa dentro da

cidade, mas sem sair de casa. As

pessoas se envolvem,é incrivel!
>Depois dos cinemas, agora

vão rolar os shows em drive-in.

A banda Comichão tem algo
programado?
Recebemos duas propostas: Ca-

choeiro de Itapemirim e Vitória.
Os shows mudaram. Agora, a со-

municação é essa.
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EXPOSIÇÕES NOVO

23ª Expo Aracruz recebe

mais de 100 mil pessoas
em 4 dias de festa

27/09/2022 24h Notícias Aracruz

A 23ª Exposição Agropecuária de Aracruz

recebeu mais de 100 mil pessoas no Parque de

Exposições Rubens Pimentel durante os quatro

dias do evento. A exposição foi realizada entre os

dias 22 e 25 de setembro e marcou a retomada da

tradicional e maior festa do interior canixabal
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Saiba mais

Festa da Lagosta em
Marataízes

SMIS
SION

+

Comichão se apresenta no sábado na 10° Festa da Lagosta de Marataízes

- Foto: Divulgação

O que: 10ª Festa da Lagosta reúne gastronomia
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Banda Comichão
· Serra ·

Sábado é dia de dose dupla de Comichão!!!

Nosso primeiro show da noite será no taberna em Serra começando as 21:00hs.

E os melhores do estado fazendo a pista ficar quente… @djgg.ofc e @lucadibeluciodj.

Só vem que o taberninha vai ficar daquele jeito que vc conhece!
@tabernagastromusicbar … Ver mais
— em TABERNA GASTROMUSICBAR

23 de julho de 2021

Comente como Fabiano Toniato Gonçalves

44
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Banda Comichão 
seguidores 31 mil • seguindo 39

WhatsApp Enviar mensagem Seguir

Posts Sobre Menções Avaliações Reels Fotos Mais

Apresentação
www.bandacomichao.com.br

Página · Musicista/banda

palcomp3.com.br/faclubecomichaoeTSAwearAsye

Recomendado por 100% (14 avaliações)﻿

Fotos Ver todas as fotos
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Posts Filtros

Banda Comichão está em Iúna Capital do Caparaó.
· Iúna ·

É mais que banda, é sentimento com volume alto. 

#… Ver mais

9 de junho
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Shows: (27) 999554262
🎙@jalesnetocomichao... 
youtu.be/Y64gNkyyLl4?si=ECkg1DvlH54QYUnG

COMICHÃO ®

bandacomichao

Artista

mais

Seguido(a) por grazy.souzafardin, somleds e outras 81 pessoas

CLIPES SPOTIFY AGENDA DEEZER YOUTUBE SHOWS BASTIDOR… ESTRUTURA FÃS IMPRENSA

1

bandacomichao

1

14/08/2025, 14:34 (1) Instagram

https://www.instagram.com/bandacomichao/ 1/3

Pág. 88

003779/2025

https://www.instagram.com/bandacomichao/followers/
https://www.instagram.com/bandacomichao/followers/
https://www.instagram.com/bandacomichao/followers/
https://www.instagram.com/bandacomichao/followers/
https://www.instagram.com/bandacomichao/followers/
https://www.instagram.com/bandacomichao/following/
https://www.instagram.com/bandacomichao/following/
https://www.instagram.com/bandacomichao/following/
https://www.instagram.com/bandacomichao/following/
https://www.instagram.com/bandacomichao/following/
https://www.instagram.com/bandacomichao/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reels/
https://www.instagram.com/bandacomichao/tagged/
https://www.instagram.com/jalesnetocomichao/
https://l.instagram.com/?u=https%3A%2F%2Fyoutu.be%2FY64gNkyyLl4%3Fsi%3DECkg1DvlH54QYUnG%26fbclid%3DPAZXh0bgNhZW0CMTEAAadkUoYDTr5Qilcg4-MCw-1ryAHcokqi9xMouhm9tLxA5XpGjkC_hG6Ksw1LDA_aem_60PV2G0QaVx9BXPpjB2JwQ&e=AT1cIsqZX29ZD51d5oxZrq6Cy4id8Ta4WDErnu3mlop0moLYc_cIxNWMaZiv1G_nYYphWoQH_04pHvjAS5cEVyQK3glNrOP8cOcHpA
https://l.instagram.com/?u=https%3A%2F%2Fyoutu.be%2FY64gNkyyLl4%3Fsi%3DECkg1DvlH54QYUnG%26fbclid%3DPAZXh0bgNhZW0CMTEAAadkUoYDTr5Qilcg4-MCw-1ryAHcokqi9xMouhm9tLxA5XpGjkC_hG6Ksw1LDA_aem_60PV2G0QaVx9BXPpjB2JwQ&e=AT1cIsqZX29ZD51d5oxZrq6Cy4id8Ta4WDErnu3mlop0moLYc_cIxNWMaZiv1G_nYYphWoQH_04pHvjAS5cEVyQK3glNrOP8cOcHpA
https://www.instagram.com/bandacomichao/followers/mutualOnly
https://www.threads.com/@bandacomichao?xmt=AQF0dagijbnOipVsgl6-Lj7tTsraKfPG2CY6e82NbVkHra8
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DG0fVUWxhr0/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DG0fVUWxhr0/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DG0fVUWxhr0/
https://www.instagram.com/bandacomichao/p/CtHcStAL4X8/
https://www.instagram.com/bandacomichao/p/CtHcStAL4X8/
https://www.instagram.com/bandacomichao/p/CtHcStAL4X8/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DGzFG5APtlJ/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DGzFG5APtlJ/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DGzFG5APtlJ/
https://www.instagram.com/
https://www.instagram.com/explore/
https://www.instagram.com/reels/
https://www.instagram.com/direct/inbox/
https://www.instagram.com/tg_fabiano/
https://www.instagram.com/


1

bandacomichao

1

14/08/2025, 14:34 (1) Instagram

https://www.instagram.com/bandacomichao/ 2/3

Pág. 89

003779/2025

https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DM1K60-vIJd/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DM1K60-vIJd/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DM1K60-vIJd/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMoWCNZvWBG/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMoWCNZvWBG/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMoWCNZvWBG/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMlXW-DP4TU/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMlXW-DP4TU/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMlXW-DP4TU/
https://www.instagram.com/prefeitura.carangola/reel/DMeKMFttrwR/
https://www.instagram.com/prefeitura.carangola/reel/DMeKMFttrwR/
https://www.instagram.com/prefeitura.carangola/reel/DMeKMFttrwR/
https://www.instagram.com/oabespiritosanto/p/DMbHuHtRKjA/
https://www.instagram.com/oabespiritosanto/p/DMbHuHtRKjA/
https://www.instagram.com/oabespiritosanto/p/DMbHuHtRKjA/
https://www.instagram.com/fmsupervix/reel/DMQspXjO4wt/
https://www.instagram.com/fmsupervix/reel/DMQspXjO4wt/
https://www.instagram.com/fmsupervix/reel/DMQspXjO4wt/
https://www.instagram.com/fmsupervix/p/DMP8Gv5uWCq/
https://www.instagram.com/fmsupervix/p/DMP8Gv5uWCq/
https://www.instagram.com/fmsupervix/p/DMP8Gv5uWCq/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMF7W4oRCdL/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMF7W4oRCdL/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMF7W4oRCdL/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMDzNCvvcCP/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMDzNCvvcCP/
https://www.instagram.com/bandacomichao/reel/DMDzNCvvcCP/
https://www.instagram.com/
https://www.instagram.com/explore/
https://www.instagram.com/reels/
https://www.instagram.com/direct/inbox/
https://www.instagram.com/tg_fabiano/
https://www.instagram.com/


14/08/2025, 14:34 (1) Instagram

https://www.instagram.com/bandacomichao/ 3/3

Pág. 90

003779/2025



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90010/2025

AO PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES

(JN SHOW BUSINESS), estabelecida na avenida Jerônimo Monteiro, 1755 Garoto, Vila 
Velha - ES, 29.121-01 ,inscrita no CNPJ sob nº 15.325.591/0001-44, neste ato 
representada Jales Euflausino de Faria Neto no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:

a) a empresa recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem a PREGÃO 
ELETRÔNICO em epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à 
formulação da proposta, e, ainda, que tem conhecimento das condições locais, 
necessárias à execução do objeto ora licitado, de conformidade com a Lei nº 
14.133/2021.

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório.

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

Ressalva: (NÃO) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau.

e) que inexiste fato impeditivo a sua participação na PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe 
e, ainda, que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou 
entidades da Administração Pública.

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes.

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III d art. 5º da Constituição Federal;

h) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
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i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento 
de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória.

j) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

l) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 
ou não da referida licitação;

m) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

o) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.

Por ser verdade assina a presente.

Vila Velha - ES, 13 de Agosto de 2025.

______________________________________________

JN SHOW BUSINESS CNPJ: 15.325.591/0001-44
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.325.591/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/04/2012

 
NOME EMPRESARIAL
JN SHOW BUSINESS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JN SHOW BUSINESS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JERONIMO MONTEIRO

NÚMERO
1755

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.121-015

BAIRRO/DISTRITO
GAROTO

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JCOMICHAO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(27) 3319-5407

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/04/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/07/2024 às 16:33:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/07/2024, 16:33 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JN SHOW BUSINESS LTDA
CNPJ: 15.325.591/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:52:19 do dia 10/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2025.
Código de controle da certidão: 0ED4.640C.7944.46CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.325.591/0001-44
Razão

Social: JN SHOW BUSINESS LTDA

Endereço: - RUA DOUTOR MARIO RIBEIRO N 29A SL 1 - / COCAL / VILA VELHA / ES /
29105-670

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2025 a 02/09/2025

Certificação Número: 2025080423541940566810

Informação obtida em 14/08/2025 14:12:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/08/2025, 14:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: JN SHOW BUSINESS LTDA
CNPJ: 15.325.591/0001-44
Data de Expedição: 14/08/2025 14:13:35 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2024999944 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

14/08/2025, 14:14 Emissão de Certidão Negativa

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=919818&CFTOKEN=29060591 1/1
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Prefeitura Municipal de Itarana
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO 4398 / 2025

CERTIFICO: para os devidos fins que:

JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO

Devidamente inscrito sob o CPF/CNPJ nº:  15.325.591/0001-44

  

Avenida JERONIMO MONTEIRO Nº1755 - Garoto - Vila Velha-ES CEP: 29121-015 

 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1996)
CERTIFICAMOS que NÃO CONSTAM em nome do sujeito passivo identificado, nesta
data, DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.

Observação:

 

                                 

Chave de Validação da certidão:  b8b2c8c4

Validade 90 dias

Certidão Emitida em:  14/08/2025

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento                                                         
                                         

14/08/2025, 14:17 gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=b8b2c8c4-25d5-4df8-a643-e42e3211669e

https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=b8b2c8c4-25d5-4df8-a643-e42e3211669e 1/1

Pág. 97

003779/2025



 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7235

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 14/08/2025

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

14/08/2025

223954

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

CRC
Razão Social/Nome

CNPJ / CPF
Inscrição Estadual/RG

Endereço
Bairro

223954 Crc Original: 223954 Situação: Ativo
JN SHOW BUSINESS LTDA
15.325.591/0001-44

29121-015 - AVN JERONIMO MONTEIRO, 1755
GAROTO  Cidade VILA VELHA Estado ES

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

157678/2025

14/09/2025Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 157678/2025

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

14 de Agosto de 2025VILA VELHA,

3741341Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 14/08/2025
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TERMO DE INDICAÇÃO/ DESIGNAÇÃO DE GESTOR

E DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Processo nº 003779/2025

Órgão de origem: Secretaria Municipal de

Desporto, Cultura e Turismo

Termo SEDECULT nº 000036/ 2025

1. Normas de Referências:

 Art. 7º, §3º do art. 8º e Art. 117, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

 Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 Lei Federal nº 13.019/2014;

 Arts. 6º, 9º, 18 e 19 do Decreto Municipal nº 2011/2024;

 Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

2. Indicação e designações:

2.1 Gestor do Contrato: André Fiorotti,

2.2 Fiscal administrativo do Contrato titular: Larissa Macharete Gonçalves, matrícula n° 007212,

assessora, lotado Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo,

2.3 Fiscal administrativo do Contrato substituto: Jheffily de Souza Zequinimatrícula n° 006934,

chefe de serviço lotado Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo.

3. Objeto da fiscalização: A execução da contratação de detentora de representação comercial com
exclusividade da Banda Comichão,

4. Das responsabilidades/encargos:

- Ao Gestor do contrato cabe a observância das normas de referência, especialmente das

responsabilidades definidas no art. 6º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL nº 006/2015, sem

prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

- Aos Fiscais ora designados ficam garantidas, pela Administração, as condições para o desempenho

dos encargos de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato sob sua responsabilidade

e emissão dos respectivos relatórios, com a devida observância das normas de referência, em

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: bec5f73b-c3fe-4a59-9eb0-8e742db61e52
SEDECULT-TERMO DE INDICAÇÃO/ DESIGNAÇÃO DE GESTOR E DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO Nº 000036/2025
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especial das responsabilidades definidas no art. 5º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL

006/2015, sem prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

Nos casos de atraso, de desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos

fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as

atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada previsão em

contrário em norma interna do órgão ou da entidade.

Itarana/ES, Segunda-feira, 18 de Agosto de 2025

_____________________________

ANDRÉ FIOROTTI
Secretária Municipal de Desporto, Cultura e Turismo

Cientes:

_______________________________________

Fiscal administrativo do Contrato titular

_________________________________________

Fiscal administrativo do Contrato substituto

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: bec5f73b-c3fe-4a59-9eb0-8e742db61e52
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ANÁLISE TÉCNICA

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Inexigibilidade – Art. 74, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

DESPACHO

Nos termos do §4º do artigo 4º da Portaria nº 1.494/2024, os documentos

elaborados pela equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para

análise e aprovação da Comissão de Planejamento das Contratações.

Vale ressaltar que, os documentos elaborados pela equipe técnica da demandante,

trata-se de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade demandante

possui especialidade no objeto, o qual, assim, solicita por compra não

compartilhada com demais órgãos.

Por se tratar de objeto específico para o órgão demandante, os quais documentos

foram elaborados por sua equipe técnica, caberá a Comissão de Planejamento das

Contratações, verificar nos autos do processo, o atendimento mínimo estabelecido

para elaboração de documentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto

Municipal nº 2011/2024, não entrando no mérito do estudo do objeto e

viabilidade.

Ressalta-se, também que, os documentos elaborados pela equipe da demandante,

já vem assinado e aprovado pela autoridade do órgão demandante, deverá passar

pelo crivo jurídico e, por fim, a autorização de abertura de compra pela

autorização máxima do Município de Itarana/ES.

Diante de todo exposto acima, passamos análise dos documentos constantes nos

autos do processo:

1) Consta nos autos do Processo Documento de Formalização de Demanda,

devidamente preenchido com os requisitos mínimos para contratação;
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2) Quanto ao Estudo Técnico Preliminar, segue vistas aos requisitos mínimos

para sua elaboração:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIM NÃO
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021 X

ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO
Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021 X

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021 X

LEVANTAMENTO DE MERCADO
Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DO VALOR
Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021 X

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021 X

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021 X

RESULTADOS PRETENDIDOS
Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021 X

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021 X

COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE
Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021 X

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021 X

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021 X

DO MAPA DE RISCO
Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021 X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento.
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3) Quanto ao Termo de Referência, segue vistas aos requisitos mínimos para

sua elaboração:

TERMO DE REFERÊNCIA SIM NÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei n. 14.133/2021
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei n. 14.133/2021
Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei n. 14.133/2021
Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei n. 14.133/2021
Requisitos da contratação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei n. 14.133/2021
Critérios de medição e de pagamento. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei n. 14.133/2021
Forma e critérios de seleção do fornecedor. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei n. 14.133/2021
Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei n. 14.133/2021
Adequação orçamentária. X

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021
Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança.

X
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Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei n. 14.133/2021
Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso.

- -

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021
Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento.

À frente da análise de atendimento aos requisitos mínimos de preenchimento dos

relatórios constantes nos autos do processo, a Comissão de Planejamento das

Contratações, por unanimidade, conclui que, Não Há Óbice ao Prosseguimento

da Demanda.

Segue processo referente à solicitação de contratação da empresa JN Show

Business Ltda., representante exclusiva da Banda Comichão, para a realização de

apresentação artística durante a “47ª Concentração Comunitária, Festa dos

Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo”, a ser realizada entre os dias 10 e

12 de outubro de 2025, no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, em

Itarana/ES.

À senhora Secretária de Administração e Finanças, Roselene Monteiro Zanetti, a

análise financeira e contábil do processo, com atenção especial para os seguintes

pontos:

1. Verificação de Contratação de Despesas de Mesma Natureza: A

Secretaria de Administração e Finanças (Semaf) deve realizar a análise da

compatibilidade e conformidade das despesas com a natureza da aquisição, ou

seja, verificar se o que está sendo contratado corresponde exatamente à

necessidade identificada nas unidades escolares.

2. Verificação dos Recursos Orçamentários Disponíveis: É necessário

revisar os saldos das dotações orçamentárias específicas alocadas para esta

aquisição, para garantir que os recursos financeiros estão disponíveis para
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suportar os custos previstos e que não haverá sobrecarga no orçamento da

Secretaria.

3. Aportes e Tramitações Financeiras: A análise deve incluir a verificação dos

saldos disponíveis para aportes adicionais, caso necessário, bem como o

acompanhamento das tramitações financeiras do processo, para garantir que

todos os pagamentos e fluxos de recursos sejam realizados de maneira regular

e dentro do cronograma estabelecido.

4. Confirmação de Dotação Orçamentária e Procedimentos Sucessivos:

Confirmar a correta alocação de recursos na dotação orçamentária apropriada.

Além disso, a Secretaria de Administração e Finanças deve garantir que todas

as etapas seguintes do processo, incluindo o cumprimento de requisitos legais

e a execução do contrato, sejam realizadas de forma adequada, respeitando

todos os normativos fiscais e orçamentários.

Caso a análise seja bem-sucedida, com o acompanhamento detalhado e rigoroso

da execução financeira, o processo poderá seguir para a elaboração da minuta do

edital e seus anexos, garantindo que a contratação ocorra de forma transparente,

eficiente e em conformidade com as diretrizes legais e o planejamento

orçamentário da Secretaria.

Atenciosamente,

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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DESPACHO

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 003779/2025.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo - Sedecult

ASSUNTO: Solicitação de contratação de atração de nível nacional com a Banda Comichão, para

apresentação na 47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do

Agroturismo de Itarana/2025.

Processo Administrativo Nº 003779/2025, autuado em Segunda-feira, 18 de Agosto de 2025,

Interessado Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo - Sedecult, referente solicitação de

contratação por Inexigibilidade de licitação, com base no artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, Empresa

JN SHOW BUSINESS LTDA, CNPJ nº 15.325.591/0001-44, que detém exclusividade e

representação artística de show musical com a Banda Comichão, para apresentação na 47ª

Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo de Itarana/2025;

Encaminho o presente processo ao Setor de Contabilidade para verificar a compatibilidade da

despesa com o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e Lei Orçamentária

Anual (LOA), assim como, informar dotação orçamentária, e confirmar se estão corretas a ficha e a

fonte indicadas no Termo de Referência página nº 49;

Após, retornar à Comissão de Planejamento de Contratações - CPC para elaboração da Minuta do

Contrato;

Na sequência, à PGM para análise dos Atos do processo/Minuta contratual e emissão do parecer

jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer jurídico, e com base

no mesmo, decidir sobre a contratação.

Atenciosamente,

Itarana/ES, 25 de Agosto de 2025

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria Nº 003/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 09a1063c-89b1-4528-8e9e-015e47aaa672
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CNPJ: 27.104.363/0001-23

Ao: Comissão de Planejamento de Contratações - CPC

Remetente: Setor de Contabilidade

DESPACHO:

Informo que a ficha está de acordo com a despesa requerida e que a fonte de
recursos está contemplada no orçamento 2025, de acordo com o PPA e as
diretrizes orçamentárias, conforme dotação orçamentária em anexo.

Na sequência, à PGM para análise dos Atos do processo/Minuta contratual e
emissão do parecer jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer
jurídico, e com base no mesmo, decidir sobre a contratação.

Atenciosamente

Liliane Sarmento

Matrícula n°006930/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 0ddbc8de-2635-4ba6-bfce-755d68b8f2c8
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DESCRIÇÃO

Atualizada

Autorizada

Ficha

Empenhado

Reservado a

Empenhar

Saldo a

Empenhar

Saldo Real

Fonte de

Recurso

Valor

Bloqueado

Aut. Empenho em

Aberto

RH Folha

Emissão: 25/08/2025  15:35:26

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA     

ESPÍRITO SANTO 

27.104.363/0001-23

SALDO DAS DOTAÇÕES  

EXERCÍCIO DE 2025 

100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO

100001.1339200112.074 - PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS

0000422 150000000000 500.000,00 171.707,00171.707,0033903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 328.293,00

Total do Projeto/Atividade :

500.000,00 328.293,00 171.707,00171.707,00

500.000,00 328.293,00 171.707,00

Total da Unidade Orçamentária:

171.707,00

500.000,00 328.293,00 171.707,00

Total do Órgão:

171.707,00

Total do Geral:

500.000,00 328.293,00 171.707,00 171.707,00

Sistema de Administração de Finanças Públicas 

Page 1

E&L Produções de Software LTDA

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: a8716771-636b-440a-a776-d7e6c9c3ebaa

D
O

T
A

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

 N
º 000323/2025

Pág. 112

003779/2025



CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021.

DESPACHO

Inicialmente é imprescindível verificar a regularidade do processo administrativo

em conformidade com a legislação pertinente. Deve-se observar se foram

analisados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Em suma, ao analisar a minuta do contrato, é imperativo assegurar que todas as

cláusulas obrigatórias estipuladas pela legislação aplicável, bem como as

disposições do termo de referência, estejam devidamente contempladas,

garantindo assim a validade e eficácia do instrumento contratual.

Segue o processo à Procuradoria Municipal para análise e emissão de parecer

jurídico prévio sobre a minuta contratual, em atendimento ao disposto no art. 53

da Lei Federal nº 14.133/2021. Após manifestação da Procuradoria, solicita-se o

encaminhamento do processo ào Prefeito Municipal para fins de deliberação e

autorização quanto à formalização da contratação por inexigibilidade, conforme

previsto na legislação vigente.

Atenciosamente,

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: dcb697e4-5ffa-46d9-9fdd-119a69b8c95a
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____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: dcb697e4-5ffa-46d9-9fdd-119a69b8c95a
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Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro - Itarana - ES -  CEP: 29620000 -  CNPJ: 27104363000123  

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° ______/2025 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº _______/ 2025. 

Processo n° 003779/2025 de 18 de agosto de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo - SEDECULT 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.10.0024. 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa JN SHOW BUSINESS LTDA., CNPJ Nº 

15.325.591/0001-44, com sede na Avenida Jerônimo Monteiro, nº 1755,Garoto 

CEP: 29112-461, Vila Velha-ES, neste ato representado pela Banda Comichão, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo de Contrato 

decorrente de contratação por inexigibilidade  , em observância às disposições do 

art. 74, inciso II, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislações aplicáveis, 

e ainda, nos casos omissos aplicar-se-á o art. 89 do mesmo diploma legal. Este 

Contrato será regido mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a contratação da empresa JN SHOW 

BUSINESS LTDA, detentora da representação exclusiva da Banda Comichão, visando 

à realização de apresentação artística durante as festividades da “47ª Concentração 

Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” de Itarana, a 

ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro de 2025, no Estádio Municipal “Domingos 

André Coan”, localizado no município de Itarana/ES; 

1.2 - A descrição, condições, data, hora, duração do show, quantidades e demais 

exigências estão descritas no item 1.2 do Termo de Referência, Anexo I deste 

Instrumento. 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

RESUMIDA 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

Show artístico, com 
duração mínima de 
01h40 (uma hora e 
quarenta horas), da 
Banda Comichão, no 
dia 12 de outubro de 
2025 

Serviço 01 
R$ 

35.000,00 
R$ 

35.000,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e 

instruções que compõem o Processo em referência, em especial, o Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil) reais. 

3.2 - No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, 

taxas, impostos, seguros, licenças e outros relacionados ao serviço, bem como garantia, 
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quando for o caso, ressalvado o que for de responsabilidade do Contratante conforme 

Cláusula 8ª. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do dia 

seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial Dos Municípios do 

Espírito Santo (DOM/ES), sendo permitida prorrogação conforme limites e condições 

previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/21, ou em caso de eventual necessidade de 

prorrogação, decorrente de acordo entre as partes, sempre mediante a formalização 

do respectivo Aditivo contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

5.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e de 

fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Item 7 do Termo de Referência, Anexo I deste 

Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 – As obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA encontram-se definidas no do 

Item 4.4 do Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2 - A garantia de execução é independente de eventual garantia da prestação de 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no item 18 do Termo de 

Referência anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e legislação pertinente; 

11.2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão 

ser observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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12.1 - O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo 

de rescisão.  

12.2 - Caso ocorra qualquer tipo de fenômeno meteorológico que impossibilite a 

realização do evento ou qualquer fato que fuja à vontade das PARTES e que não 

possa ser imputada responsabilidade a nenhuma delas, logo, caso o evento não possa 

ser executado por questões sanitárias e/ou qualquer outro fato imprevisível - caso 

fortuito ou de força maior - deverá a CONTRATANTE de qualquer forma honrar com 

os pagamentos acordados no presente instrumento e a CONTRATADA obriga-se a 

realizar o evento em nova data previamente acordada entre as partes, podendo ser 

definida pela CONTRATANTE, desde que previamente informado à CONTRATADA, e 

desde que não haja show anteriormente agendado que gere conflito de agenda e 

impossibilidade da apresentação em ambos, devendo o CONTRATANTE, nesta 

hipótese, providenciar o pagamento, bem como as licenças e demais documentos 

para a realização do novo evento; ou obriga-se a devolver o valor total recebido à 

CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do respectivo 

distrato 

12.3 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações 

de extinção contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 - As despesas para a contratação dos serviços decorrentes da presente contratação  

correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

a) 100001.1339200112.074 - PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E 

COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS - 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA -  Ficha: 00422 – Fonte: 150000000000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado do Espírito Santo (DOM/ES), bem como no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

16.1 – Do Tratamento dos Dados Pessoais constam no item 17 do Termo de 

Referência anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e legislação pertinente; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Itarana/ES, ______ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

CONTRATANTE:______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATADA:______________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxx 

______________________________ 

 

 

 

Testemunhas:____________________________________________ 

            

   

 

 ______________________________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da empresa JN SHOW

BUSINESS LTDA, detentora da representação exclusiva da Banda Comichão, visando à

realização de apresentação artística durante as festividades da “47ª Concentração

Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” de Itarana, a

ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro de 2025, no Estádio Municipal “Domingos André

Coan”, localizado no município de Itarana/ES.

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

1.2.1. A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74,

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão da notória exclusividade da empresa para a

intermediação da atração artística referida.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

001 Show artístico, com
duração mínima de 01h40
(uma hora e quarenta
minutos), da banda
Comichão, no dia 12 de
outubro de 2025.

01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00

1.3. DA NATUREZA DO OBJETO

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns,

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
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encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo,

conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024.

1.4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.4.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados do(a) primeiro

dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito

Santo (DOM/ES).

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar que fundamenta a presente

contratação, constatou-se que a solução mais adequada para atendimento da demanda

consiste na formalização de contrato administrativo com o representante exclusivo da

banda Comichão, para a futura realização de apresentação artística ao vivo, conforme

proposta previamente apresentada à Administração Pública.

2.2. A contratação se mostra imprescindível para o atendimento da programação oficial

do evento municipal a ser promovido pela Prefeitura de Itarana/ES, cujo objetivo é

fomentar a cultura, incentivar o turismo local, promover lazer à população e valorizar as

festividades populares. A escolha de atração regionalmente reconhecida, como a banda

Comichão, busca garantir a atratividade do evento, o fortalecimento da identidade cultural

e a ampliação da participação popular, resultando em benefícios diretos e indiretos à

economia local, especialmente para os setores de comércio e serviços.

2.3. A fundamentação para a contratação direta, bem como a definição dos quantitativos,

justificativas técnicas e escolha da solução, encontra-se detalhada no Estudo Técnico

Preliminar anexo a este Termo de Referência, elaborado em conformidade com as

diretrizes legais e considerando a viabilidade técnica, jurídica e orçamentária da

contratação.

2.4. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº

14.133/2021, especialmente em seus dispositivos que tratam da contratação por

inexigibilidade de licitação, tendo em vista a natureza singular do objeto e a notória

especialização do artista contratado. Também se observará o Decreto Municipal nº
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2011/2024 e as demais disposições normativas estabelecidas neste Termo de Referência.

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Visando atender à demanda da Administração Municipal por meio da Secretaria

Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult) para a realização de show artístico

para a desta da cidade, foi elaborado Estudo Técnico Preliminar (ETP), com a devida

justificativa da inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021,

tendo em vista a contratação ser feita por meio de representante exclusivo da atração

artística, conforme documentação comprobatória apresentada pela empresa.

3.2. Considerando a natureza singular do objeto – apresentação artística de atração

consagrada pela crítica especializada ou pela opinião pública – e a inviabilidade de

competição decorrente da exclusividade da representação, a solução mais adequada

para o atendimento da necessidade administrativa é a formalização direta do contrato, por

inexigibilidade de licitação.

3.3. O contrato será firmado com prazo de vigência de 90 (noventa) dias, contados do

primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do

Espírito Santo (DOM/ES), conforme previsto neste Termo de Referência, período

considerado suficiente para garantir a realização do objeto dentro das condições

operacionais, administrativas e legais.

3.4. A celebração do contrato administrativo por inexigibilidade de licitação apresenta

vantagens à Administração, tais como:

a) Segurança jurídica, com respaldo legal na Lei nº 14.133/2021;

b) Eficiência e economicidade, evitando custos com processos licitatórios inviáveis para

o caso;

c) Responsabilidade contratual definida, com atribuições claras entre as partes;

d) Planejamento adequado, com prazo contratual compatível com os preparativos e

execução do evento;

e) Controle e fiscalização, permitindo o acompanhamento da execução conforme as

cláusulas contratuais pactuadas.
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3.5. Ressalta-se que, por se tratar de contratação por inexigibilidade voltada à execução

de evento único e previamente agendado, não há previsão de prorrogação automática da

vigência contratual, sendo eventual extensão condicionada às hipóteses legais previstas

nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal da

Administração.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de

Referência, para plena execução do objeto contratado.

4.2. QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE DEVEM SER OBSERVADOS

OS SEGUINTES REQUISITOS:

a) Adotar, sempre que possível, práticas que minimizem impactos ambientais durante a

execução do show, tais como a redução de resíduos, uso consciente de energia elétrica e

água, e descarte adequado de materiais;

b) Estimular condutas de responsabilidade socioambiental no escopo de suas atividades,

especialmente quanto ao tratamento adequado de resíduos gerados no backstage,

camarins e demais áreas sob sua responsabilidade;

c) Evitar qualquer conduta discriminatória ou que possa violar direitos humanos no

tratamento de seus colaboradores, artistas e equipe de apoio.

No caso específico da contratação de show artístico por inexigibilidade, os critérios de

sustentabilidade previstos na Lei 14.133/2021 (art. 11, §1º) podem ser observados de forma

limitada, uma vez que o objeto não envolve bens ou serviços que tenham impacto

ambiental direto e mensurável como em fornecimentos contínuos, obras ou logística

operacional complexa.

4.3. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO DO

SHOW ARTÍSTICO

a) Carta de exclusividade emitida pelo empresário ou agente exclusivo da atração

artística, contendo autorização expressa para negociação e contratação do show;

b) Documentação que comprove a consagração pela crítica especializada e pelo público,

nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a exemplo de:

 Certificados, reportagens, prêmios ou reconhecimentos de público;
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 Registros de apresentações em eventos de grande porte ou participação em mídia

nacional;

 Presença em rankings de popularidade, plataformas de streaming ou premiações

artísticas relevantes.

c) Declaração do proponente de que assumirá total responsabilidade pela execução da

apresentação, incluindo aspectos técnicos, logísticos e contratuais.

d) Proposta comercial detalhada, contendo valor global, condições de pagamento e todos

os itens incluídos (cachê, transporte, alimentação, tributos, etc.), devidamente assinada

pelo representante legal.

4.4. DAS OBRIGAÇÕES

4.4.1. DA CONTRATADA:

a) Assegurar a realização do show artístico na data, horário e local definidos pelo

Município de Itarana, com todos os elementos necessários para a apresentação, incluindo

deslocamento, logística de palco e demais condições acordadas;

b) Fornecer, previamente à execução do serviço, documentação que comprove a

exclusividade da representação da dupla artística, bem como material promocional, ficha

técnica e demais informações solicitadas pela Administração;

c) Responsabilizar-se integralmente pelos custos relacionados à logística e execução do

show, incluindo transporte areo e quaisquer outras despesas correlatas;

d) Garantir que o espetáculo ocorra dentro dos padrões de segurança, qualidade e

pontualidade previamente definidos, sob pena de responsabilização por eventuais falhas

ou cancelamentos não justificados;

e) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 horas, qualquer

imprevisto que possa comprometer a execução do show, apresentando documentação

comprobatória e propondo solução viável para readequação, se possível;

f) Reparar, sem ônus para o Município, qualquer dano causado a bens públicos ou a

terceiros em decorrência de sua atuação, bem como responder por eventuais ações civis,

administrativas ou penais decorrentes da execução contratual;

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de regularidade

jurídica, fiscal e técnica exigidas para a contratação.
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4.4.2. DA CONTRATANTE:

a) Garantir as condições mínimas para a realização do evento, tais como infraestrutura

física adequada no local da apresentação, palco, som, iluminação, camarim, segurança

pública, segurança privada, carregadores, direitos autorias, liberação de licenças e

autorizações necessárias;

b) Fornecer à contratada todas as informações e documentos necessários à execução do

objeto;

c) Realizar o pagamento conforme as condições estabelecidas no contrato, mediante

apresentação de nota fiscal válida e após a devida conferência da execução do objeto;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidores designados,

lavrando relatórios e registros de conformidade ou eventual não conformidade, para

controle e responsabilização, quando for o caso.

4.5. SUBCONTRATAÇÃO:

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação.

4.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1.1. O show será realizado de acordo com a agenda previamente acordada entre as

partes, garantindo que todas as condições operacionais estejam alinhadas. A execução

será feita conforme o cronograma estabelecido na proposta, respeitando os horários

definidos e as exigências logísticas acordadas entre o representante exclusivo e a

Prefeitura Municipal de Itarana.

5.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, caso não atenda às

especificações técnicas e operacionais estabelecidas neste Termo de Referência, bem
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como às condições previstas na proposta apresentada, cabendo à contratada promover,

às suas expensas, as correções ou substituições necessárias no prazo estipulado pela

Administração.

5.1.3. A contratada será responsável pela montagem, execução e desmontagem de toda

a estrutura do show, incluindo a coordenação das equipes técnicas e artísticas

envolvidas. A Prefeitura Municipal de Itarana não terá nenhuma responsabilidade por

custos adicionais relacionados à infraestrutura, transporte ou equipamentos, salvo

quando expressamente acordado em cláusulas específicas do contrato.

5.1.4. O show será realizado no local previamente estabelecido, com datas e horários

ajustados de acordo com a disponibilidade das partes. Caso haja necessidade de

alteração de data ou local, a contratada deve comunicar à Prefeitura com antecedência

mínima de 10 dias, para que ajustes logísticos sejam feitos, sem prejuízo da execução do

contrato.

5.1.5. Caso seja necessário a execução do show fora do horário previamente estipulado,

como em eventos especiais ou exigências da Administração Municipal, a contratada

deverá estar disponível para atender a essas condições, mediante ajuste de valores e

prazos, de acordo com a natureza da solicitação.

5.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O SHOW

5.2.1. A contratada deverá garantir que os artistas estejam vestidos de acordo com as

normas e expectativas do evento, respeitando o padrão de imagem do show e da

Prefeitura Municipal. A produção do evento deverá incluir todos os aspectos relacionados

à apresentação pública, como vestuário, maquiagem e acessórios, conforme acordado

entre as partes.

5.2.2. A apresentação deverá respeitar os valores sociais, culturais e educativos da

festividade, sendo vedada a exibição de conteúdo que contenha conotação ofensiva,

discriminatória, obscena ou que contrarie os princípios da moralidade administrativa.

5.2.3. A equipe da contratada, incluindo os artistas, deverá manter conduta profissional,

cordial e compatível com o ambiente institucional do evento, sob pena de registro de

ocorrência e aplicação das penalidades contratuais cabíveis.

5.3. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.3.1. A contratada será responsável pela coordenação e execução dos serviços de
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transporte de artistas, equipamentos e demais itens necessários para a realização do

show. A logística de transporte deve ser planejada com antecedência, garantindo que

todos os itens sejam entregues no local com segurança e no prazo estipulado. Quaisquer

custos adicionais relacionados ao transporte, que não estejam previstos no orçamento do

contrato, devem ser informados com antecedência.

5.3.2. A contratada será responsável por providenciar, instalar e operar, por meios

próprios e às suas expensas, todos os equipamentos, estruturas e serviços técnicos

complementares indispensáveis à realização do show, de forma a preservar o padrão

técnico e artístico característico da apresentação. Isso inclui, entre outros, a montagem e

desmontagem de sistemas de painéis de LED, efeitos especiais, e demais itens desde

que não fornecidos diretamente pela Prefeitura como parte da estrutura básica do evento.

5.3.3. A contratada será responsável pela alimentação dos artistas e sua equipe técnica,

quando acordado previamente. A Prefeitura Municipal não terá qualquer responsabilidade

por custos relacionados à alimentação, salvo se explicitamente acordado no contrato. A

contratada deve garantir que as condições de alimentação e descanso para os artistas e

equipe estejam em conformidade com as necessidades do evento.

5.3.4. A contratada deverá garantir que o local do evento esteja limpo e organizado antes,

durante e após o show. Isso inclui serviços de limpeza do espaço, remoção de lixo e

cuidados gerais com a manutenção do ambiente. A contratada deverá disponibilizar uma

equipe de limpeza para agir de maneira eficiente e ágil, mantendo o local seguro e

apresentável para o público.

5.3.5. A contratada deverá providenciar a segurança específica voltada à apresentação

artística, especialmente no que se refere ao controle rigoroso de acesso à área do palco

durante a realização do show, permitindo a entrada apenas de pessoas devidamente

autorizadas pela equipe técnica e de produção do artista. Caberá à contratada garantir o

monitoramento constante da área, prevenindo situações que possam comprometer a

integridade física dos artistas, da equipe técnica e do público presente, podendo solicitar

o auxílio da segurança desarmada contratada pela Prefeitura Municipal de Itarana.

5.3.6. Durante a execução do show, a contratada deverá manter uma equipe técnica de

suporte no local para resolver problemas que possam surgir com a infraestrutura ou

equipamentos. Caso haja falhas no sistema de som, iluminação ou outros itens técnicos

essenciais para a realização do evento, a contratada se compromete a junto a contratante

solucionar o problema de maneira rápida e eficaz, sem prejudicar o andamento da
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apresentação.

5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA

COMICHÃO

5.5.1. O pagamento referente à contratação do show da banda Comichão será realizado

conforme as condições específicas acordadas entre as partes, em consonância com as

disposições legais aplicáveis. A proposta de pagamento do valor total do contrato até 15

(quinze) dias após a execução do show, conforme os termos acordados pela contratante

e a contratada.

5.5.2. As condições de pagamento para a contratação do show da banda Comichão

estão em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se

refere à transparência, e à proteção dos recursos públicos. A estrutura contratual foi

desenhada para garantir que a execução do show ocorra sem prejuízos financeiros à

Administração Pública, com os devidos controles e procedimentos legais estabelecidos.

5.6. COMUNICAÇÃO FORMAL

5.6.1. Toda comunicação entre as partes deverá ser formalizada por escrito, e será

considerada válida se enviada para os endereços eletrônicos ou físicos fornecidos no

contrato. A Administração poderá notificar o fornecedor sobre qualquer descumprimento

das cláusulas contratuais, e o fornecedor deverá tomar as providências necessárias

dentro do prazo estabelecido, que não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis após a

notificação.

5.7. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

5.7.1. Para garantir a perfeita execução deste contrato, aplica-se, no que couber, o

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990.

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. Após a assinatura da ARP ou contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos

223 a 225).

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação são, o Secretário

Municipal de Desporto, Cultura e Turismo, André Fiorotti, Portaria n º 007/2025, e a

servidora Jheffily de Souza Zequini, matrícula nº 006934.

6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições

estão descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

6.7.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação,

foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de

Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as

responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas.

6.8. Os responsáveis pela gestão do contrato serão os secretários municipais, que terão a

incumbência de supervisionar sua execução, assegurar o cumprimento das cláusulas

estabelecidas e garantir que todas as obrigações sejam atendidas até sua vigência final.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após a execução do show,

mediante a emissão da nota fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente,

juntamente com os documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas no

procedimento de contratação. Estes documentos depois de conferidos e revisados, serão

encaminhados para pagamento;

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento nos prazos estipulados e da

apresentação do documento fiscal correspondente.

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo

documento fiscal, devidamente corrigido;

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto

(s), os valores unitários e totais;

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para

apreciação da autoridade competente.

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas

condições relativas à proposta de preço e a habilitação;

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito,

preferencialmente, por Ordem Bancária.
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7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das

condições estabelecidas neste contrato.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de INEXIGIBILIDADE.

8.2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.2.1. Será verificado se a empresa detentora da exclusividade atende às condições de

participação da contratação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

I - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual -

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.º 77, de 18 de março de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto deste termo de referência;

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do

domicílio ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício credencia ou

concorre;

f.1) Caso o prestador seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto deste termo de referência, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

f.2) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

8.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº

14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-

Segunda Câmara;

8.3.1.3.1. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas

no art. 70, III da Lei n.º 14.133 de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
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8.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Carta de exclusividade emitida pelo empresário ou agente exclusivo da atração

artística, contendo autorização expressa para negociação e contratação do show;

b) Documentação que comprove a consagração pela crítica especializada e pelo público,

nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a exemplo de:

 Certificados, reportagens, prêmios ou reconhecimentos de público;

 Registros de apresentações em eventos de grande porte ou participação em mídia

regional;

 Presença em rankings de popularidade, plataformas de streaming ou premiações

artísticas relevantes.

c) Declaração do proponente de que assumirá total responsabilidade pela execução da

apresentação, incluindo aspectos técnicos, logísticos e contratuais

8.3.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES / DECLARAÇÕES

8.3.1.5.1. Declaração subscrita atestando que:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

c) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso

III do art. 5º da Constituição Federal;

e) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES)
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9.1. A contratação da banda Comichão está proposta pelo valor total de R$ 35.000,00

(trinta e cinco mil reais), considerado compatível com os preços usualmente praticados

em contratações similares por entes da Administração Pública, conforme evidenciado na

pesquisa de mercado realizada. O valor ofertado contempla todos os encargos e

despesas inerentes à apresentação artística, tais como cachê, deslocamentos terrestre,

hospedagem, alimentação, efeitos de palco, equipamentos técnicos, serviços de

montagem e operação, insumos, tributos e remuneração da equipe técnica e artística

envolvida.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Ficha/Fonte: 422/1500.

17 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

17.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a

envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e

imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas

a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente

as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”),

no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e

regulamentares aplicáveis.

17.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa

hipótese legal de tratamento.

17.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos

16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

17.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE;

17.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e

17.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular.
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17.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.

17.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.

17.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.

17.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilícito.

17.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares

dos dados, acerca do incidente de segurança.

17.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na

mitigação das consequências de cada incidente de segurança.

17.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito,

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.

17.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e
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outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu

acompanhamento.

17.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.

17.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados

pessoais.

17.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.

17.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.

17.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias,

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação.

18 - DAS SANÇÕES

18.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de

2021.

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado

que:
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a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem

impróprio para o fim a que se destina;

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

instrumento de contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);

d) Multa:

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo:

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado

com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;
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1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de

atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o

prazo previsto no contrato;

1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o

45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado

em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve

notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é

mais vantajoso rescindi-la.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 18.2, de

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação.

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na

alínea “c” do subitem 18.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de

contratação.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 18.2, a multa será de 20% (vinte por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 18.2, a multa será de 5 % (cinco por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 18.2, a multa será de 10% (dez por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado

da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das

obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do

contratante;
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e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico,

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e

previdenciária regularizada.

18.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

18.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 18.3 não são cumulativas

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº

14.133/2021).

18.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

18.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
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(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

18.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, assim como as seguintes regras:

18.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa

prévia;

18.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de

defesa;

18.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea

“a” do subitem 18.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais

penalidades, a contar da data da intimação;

18.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente

indicado, na ausência da comunicação;

18.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação,

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021.

18.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº

14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

18.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

18.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

18.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

18.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133/21.

18.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de

contratação;
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18.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da

diferença.

18.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual

anticorrupção.

19 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

19.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como

segue:

Elaboração:

JHEFFILY DE SOUZA ZEQUINI
Chefe de Serviço

Matrícula n º 006934.

Autoridade responsável:

ANDRÉ FIOROTTI
Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo

Portaria n º 007/2025.
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PARECER JURÍDICO

Procedimento Administrativo nº 003779/2025
Requerente: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (SEDECULT)
Assunto: Análise da MINUTA DE CONTRATO a ser celebrado com a empresa JN SHOW
BUSINESS LTDA., CNPJ Nº 15.325.591/0001-44, detentora da representação exclusiva
da BANDA COMICHÃO, visando à realização de apresentação artística durante as
festividades da “47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira
do Agroturismo” de Itarana, a ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro de 2025, no
Estádio Municipal “Domingos André Coan”, localizado no município de Itarana/ES

EMENTA: Parecer Jurídico. Direito administrativo.
Licitação. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Da
QUADRAGÉCIMA CONCENTRAÇÃO COMUNITÁRIA, FESTA
DOS ITARANENSES AUSENTES E FEIRA DO AGROTURISMO,
a ser realizada no Estádio Municipal “Domingos André
Coan”, no município de Itarana/ES. Base legal no art. 74, II
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº
2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024.
Cabimento. Parecer neste sentido.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo (SEDECULT) para análise da minuta de contrato a ser celebrado entre
o Município de Itarana-ES e a empresa JN SHOW BUSINESS LTDA., CNPJ Nº
15.325.591/0001-44, detentora da representação de exclusividade da BANDA
COMICHÃO, visando à apresentação artística no dia 12 de outubro de 2025, por
ocasião da 47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do
Agroturismo, a ser realizada no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, no
município de Itarana/ES.

Constam dos autos o Estudo Técnico Preliminar, o Documento de Formalização de
Demanda e o Termo de Referência.

A Comissão de Planejamento e Contratações realizou análise técnica da documentação
e verificou a inexistência de irregularidades na tramitação do procedimento, opinando
pela inexistência de óbices para prosseguimento da contratação por inexigibilidade de
licitação, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: a5091b4f-ea71-440e-a1c6-7dbfbeace1f3
Parecer Jurídico Nº 000326/2025

Pág. 143

003779/2025



PROCURADORIA GERAL

Ainda, encontram-se nos autos as certidões de regularidade fiscal da contratada, bem
como a indicação correta da dotação orçamentária e ficha fonte.

O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do dia seguinte à
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES),
conforme expressa previsão contida na Lei nº 14.133/2021.

Todas as cláusulas contratuais estão devidamente indicadas na Minuta do Contrato,
conforme indicado pela Comissão de Planejamento e Contratações, preenchendo
assim, as regras estabelecidas na nova legislação sobre contratação pública.

Os documentos para fins de habilitação estão previstos no Termo de Referência anexo
I, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

A contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação, com base no art.
74, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando que o serviço a ser prestado exige a
contratação de um profissional ou empresa com notória especialização na área em que
atua.

É o relatório. Segue o parecer.

Primeiramente, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz do artigo 53, da Lei nº 14.133/21, incumbe a este órgão de Assessoria
Jurídica prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
imiscuir acerca da conveniência ou da oportunidade dos atos praticados pelo órgão
gestor.

Antes de adentrar ao mérito, insta salientar que cabe ao órgão de Assessoramento

Jurídico da Administração realizar o prévio controle de legalidade, isto é, a

manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle

prévio de legalidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: a5091b4f-ea71-440e-a1c6-7dbfbeace1f3
Parecer Jurídico Nº 000326/2025

Pág. 144

003779/2025



PROCURADORIA GERAL

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar

e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente

jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras,

organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e

sociais de sua competência.

O art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que a licitação é inexigível quando
houver inviabilidade de competição, em razão da singularidade do objeto a ser
contratado, desde que demonstrada a notória especialização do prestador de serviços.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:
(...)
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública; (GRIFO NOSSO)

A questão central deste parecer reside na análise da possibilidade jurídica de
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da apresentação artística da cantora
Michele Freire.

No caso de contratações artísticas, a doutrina e a jurisprudência pacificaram que a
inviabilidade de competição se manifesta quando a prestação do serviço só puder ser
realizada por determinado profissional ou empresário exclusivo, como é o caso da
representação artística.

Conforme leciona Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 2021), “a inexigibilidade não decorre de mera conveniência administrativa, mas

da constatação de que, pela natureza do objeto, não há como estabelecer competição efetiva entre
potenciais contratados, sob pena de desvirtuar o interesse público que se busca atender”.

No mesmo sentido, Rafael Oliveira (Curso de Licitações e Contratos Administrativos,
2022) destaca que:
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“a contratação de artistas consagrados ou de prestadores que detenham
exclusividade para determinado serviço constitui hipótese clássica de
inexigibilidade, em que a escolha do contratado não resulta em restrição
indevida à competitividade, mas sim da inviabilidade fática de
competição”.

A jurisprudência dos Tribunais de Contas confirma esse entendimento. O TCU já
consolidou que a contratação direta de artistas, por meio de empresário exclusivo,
encontra respaldo no ordenamento, desde que devidamente demonstrada a
exclusividade e a vinculação entre o contratado e o artista. Nesse sentido:

Acórdão TCU nº 1.499/2016 – Plenário: “a contratação de artistas por
inexigibilidade de licitação exige a comprovação de exclusividade da
representação, sob pena de se desnaturar a hipótese legal”.
Acórdão TCU nº 1.206/2008 – Plenário: “a contratação de artistas deve
estar acompanhada de documentos que comprovem a exclusividade do
empresário, a fim de garantir a legalidade do processo e a inviabilidade de
competição”.

Em igual sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE/ES), ao analisar
processos semelhantes, tem reiteradamente exigido a demonstração da exclusividade
da representação artística, o que, no caso em tela, restou atendido pela documentação
constante dos autos.

Assim, a contratação direta por inexigibilidade mostra-se adequada e regular,
atendendo às exigências legais e jurisprudenciais.

No tocante à minuta contratual, verifica-se que as cláusulas essenciais previstas no art.
92 da Lei nº 14.133/21 estão devidamente contempladas, abrangendo objeto, prazo,
valor, obrigações das partes, hipóteses de rescisão, sanções, garantias da
Administração e prorrogação contratual.

Para assegurar a legalidade, legitimidade e regularidade da contratação, a área
técnica anexou aos autos toda a documentação pertinente, a saber:

1. Documento de Formalização da Demanda (DFD): instrumento inicial que
demonstra a necessidade da contratação, atestando o interesse público
envolvido na realização do evento e a pertinência da escolha do artista em
razão da expectativa de público e do caráter cultural da apresentação.

2. Estudo Técnico Preliminar (ETP): documento que embasa a decisão
administrativa, demonstrando a inviabilidade de competição em razão da
exclusividade do artista e justificando a adequação da contratação por
inexigibilidade, conforme os parâmetros legais.

3. Termo de Referência (TR): peça elaborada pela área técnica, definindo com
clareza o objeto da contratação, incluindo as especificações do show (data,
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horário, duração, estrutura necessária e outras condições técnicas),
assegurando a transparência e objetividade do processo.

4. Certidão de Exclusividade: apresentada pela empresa contratada,
comprovando que detém os direitos exclusivos de representação do artista,
requisito essencial para configurar a inexigibilidade prevista no art. 74, II, da Lei
nº 14.133/21.

5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista: documentação que comprova a
habilitação jurídica e regularidade fiscal da contratada, em conformidade com
os arts. 62 e 69 da Lei nº 14.133/21.

6. Dotação Orçamentária: comprovação da existência de previsão orçamentária
para suportar a despesa, em atendimento ao art. 7º, §2º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e ao art. 116 da Lei nº
14.133/21.

7. Demais documentos de responsabilidade exclusiva da área técnica, que
instruem o processo administrativo, assegurando a motivação e a
demonstração do interesse público na contratação.

Assim sendo, caso tenham sido atendidos os requisitos formais e materiais exigidos
pela legislação vigente para a contratação de show artístico por inexigibilidade de
licitação a orientação é pelo prosseguimento.

Por fim, cabe ressaltar que os documentos de habilitação foram corretamente
delimitados no Termo de Referência, estando em conformidade com os arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133/21, o que assegura a idoneidade da contratada.

DIANTE DO EXPOSTO, conclui-se pela regularidade e viabilidade jurídica da
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa JN SHOW BUSINESS
LTDA., CNPJ Nº 15.325.591/0001-44, detentora da representação de exclusividade da
BANDA COMICHÃO, no dia 12 de outubro de 2025, para a 47ª Concentração
Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo, no valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil) reais.

Opino, portanto, pela aprovação da minuta contratual, observadas as disposições da
Lei nº 14.133/2021, em especial o art. 74, inciso II, bem como a jurisprudência do
TCU e do TCE/ES sobre a matéria.

Recomenda-se, contudo, que a Administração Pública comprove, por meio de
documentação adequada, a notoriedade e a especialização do artista, bem como a
inviabilidade de competição, a fim de resguardar a legalidade e a transparência do
procedimento.

O agente público deverá cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 68/2020 do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, no que se refere às publicações e
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remessas de contratações ao referido anexo VI, quanto ao código CIDADES, para que
surtam os efeitos legais de controle externo.

Itarana/ES, 27 de agosto de 2025.

PAULO SÉRGIO RIZZO

Procurador Municipal - OAB/ES 8.330
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DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação de contratação de atração de nível nacional com a Banda
Comichão, para apresentação na 47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses
Ausentes e Feira do Agroturismo de Itarana/2025.

De: Prefeito Municipal
Para: Contratação Cidades – Código
Requerente: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo
Requerimento: 003779/2025

Prezados,

Segue processo para gerar o código de identificação do modulo contratações, da
plataforma cidades TCEES, nos termos da IN 068/2020 TCEES. Após retornar o processo
para publicação do ato de inexigibilidade.

Itarana/ES, 27 de agosto de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal
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DESPACHO

 
DE: CIDADES CONTRATAÇÕES - CÓDIGO
 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL - SEDECULT

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO n°: 2025.036E0700001.10.0036.

O código de identificação deverá constar em todas as publicações pertinentes a este
processo.

Segue processo para publicação do ato de inexigibilidade.

ATENCIOSAMENTE,

__________________________________
LARA REGINA FIOROTTI RIZZI
Matrícula 006891
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DESPACHO

ASSUNTO: Solicitação de contratação de atração de nível nacional com a Banda
Comichão, para apresentação na 47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses
Ausentes e Feira do Agroturismo de Itarana/2025.

De: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitações
Requerente: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo
Requerimento: 003779/2025

Prezados,

Encaminho o processo a essa Comissão Permanente de Licitações – CPL contendo a
Autorização por Inexigibilidade de Licitação e o comprovante de publicação no Diário
Oficial dos Municípios – DOM/ES, para realizar a integralização dos sistemas de Compras
e Contabilidade. Após encaminhar ao Setor de Contratos Públicos para confecção do
Contrato, conforme Minuta elaborada pela Comissão de Planejamento e Contratações
(CPC) e aprovada pelo Setor Jurídico e lançamento dos Fiscais, conforme foram
indicados por meio do Termo de Designação de Gestor e Indicação/Designação de
Fiscais.

Após o acolhimento das assinaturas e publicação do contrato encaminhar à Secretaria
Municipal de Desporto Cultura e Turismo para Autorização de Empenho e envio ao Setor
de Contabilidade para Empenho. Por fim, retornar a Secretaria Municipal de Desporto
Cultura e Turismo para emissão da Autorização de Fornecimento.

Itarana/ES, 01 de setembro de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: acb6be77-3849-400a-abbe-8807232e793d
Despacho Nº 014081/2025
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Gabinete do Prefeito 

 

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos do Processo nº 003779/2025 e 

pela orientação expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, vem a público anunciar 

e AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no Art. 74, II, da Lei 

Federal nº. 14.133/21. Tal decisão visa a contratação da empresa JN SHOW 

BUSINESS LTDA – CNPJ Nº 15.325.591/0001-44, visando atender à Programação do 

47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranense Ausente e Feira do Agroturismo. 

O evento está agendado para os dias 10, 11, e 12 de outubro do corrente ano, a ser 

realizado no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, nesta municipalidade, sede do 

CONTRATANTE. O valor total estipulado para esta contratação é de R$ 35.000,00 

(TRINTA E CINCO MIL REAIS), com a respectiva dotação orçamentária alocada em 

100001.1339200112.074 - Promoções de Festividades e Comemorações 

Municipais - 33903900000- Outros Serviços de Terceiro e Pessoa Jurídica, sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo. A 

decisão de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na singularidade e na 

especificidade do serviço artístico demandado, alinhado com os dispositivos legais 

mencionados, que permitem tal exceção quando comprovada a inviabilidade de 

competição.  Nesse sentido, o Município de Itarana/ES reafirma seu compromisso com 

o fomento da cultura, do turismo e do lazer, buscando sempre promover eventos de 

qualidade que fortaleçam a identidade e o orgulho da nossa comunidade. Por fim, torna-

se pública esta decisão, garantindo transparência e conformidade com os princípios que 

regem a administração pública, e reiterando o comprometimento com a promoção do 

desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES. 

 

ID: 2025.036E0700001.10.0036. 

Itarana, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

VANDER PATRICIO 
Prefeito Municipal de Itarana 
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269
DOM/ES - Edição Nº2.836

segunda-feira, 1 de Setembro de 2025

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 003790/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base 
no Art. 74, II, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Tal decisão visa a contratação da empresa FS 
BRUM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ 
Nº 26.459.407/0001- 75, visando atender à 
Programação do 47ª Concentração Comunitária, 
Festa dos Itaranense Ausente e Feira do Agroturismo. 
O evento está agendado para os dias 10, 11, 
e 12 de outubro do corrente ano, a ser realizado 
no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, 
nesta municipalidade, sede do CONTRATANTE. 
O valor total estipulado para esta contratação é 
de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), com 
a respectiva dotação orçamentária alocada em 
100001.1339200112.074 - Promoções de 
Festividades e Comemorações Municipais - 
33903900000- Outros Serviços de Terceiro 
e Pessoa Jurídica, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Desporto, Cultura 
e Turismo. A decisão de inexigibilidade de 
licitação fundamenta-se na singularidade e na 
especificidade do serviço artístico demandado, 
alinhado com os dispositivos legais mencionados, 
que permitem tal exceção quando comprovada 
a inviabilidade de competição.  Nesse sentido, o 
Município de Itarana/ES reafirma seu compromisso 
com o fomento da cultura, do turismo e do lazer, 
buscando sempre promover eventos de qualidade 
que fortaleçam a identidade e o orgulho da nossa 
comunidade. Por fim, torna-se pública esta decisão, 
garantindo transparência e conformidade com os 
princípios que regem a administração pública, e 
reiterando o comprometimento com a promoção do 
desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.

ID: 2025.036E0700001.10.0034.
Itarana, 29 de agosto de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1623288

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 003773/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base 
no Art. 74, II, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Tal decisão visa a contratação da empresa 
ALENCACIO SCHUENK NOBRE 13783943728 - 
CNPJ Nº 34.906.729/0001-34, visando atender 
à Programação do 47ª Concentração Comunitária, 
Festa dos Itaranense Ausente e Feira do Agroturismo. 
O evento está agendado para os dias 10, 11, 
e 12 de outubro do corrente ano, a ser realizado 
no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, 
nesta municipalidade, sede do CONTRATANTE. O 
valor total estipulado para esta contratação é de 
R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS), com 
a respectiva dotação orçamentária alocada em 
100001.1339200112.074 - Promoções de 
Festividades e Comemorações Municipais - 
33903900000- Outros Serviços de Terceiro 
e Pessoa Jurídica, sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Desporto, Cultura 
e Turismo. A decisão de inexigibilidade de 
licitação fundamenta-se na singularidade e na 
especificidade do serviço artístico demandado, 
alinhado com os dispositivos legais mencionados, 
que permitem tal exceção quando comprovada 
a inviabilidade de competição.  Nesse sentido, o 
Município de Itarana/ES reafirma seu compromisso 
com o fomento da cultura, do turismo e do lazer, 
buscando sempre promover eventos de qualidade 
que fortaleçam a identidade e o orgulho da nossa 
comunidade. Por fim, torna-se pública esta decisão, 
garantindo transparência e conformidade com os 
princípios que regem a administração pública, e 
reiterando o comprometimento com a promoção do 
desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.

ID: 2025.036E0700001.10.0033
Itarana, 29 de agosto de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1623294

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 003779/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base 
no Art. 74, II, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal 
decisão visa a contratação da empresa JN SHOW 
BUSINESS LTDA - CNPJ Nº 15.325.591/0001-44, 
visando atender à Programação do 47ª Concentração 
Comunitária, Festa dos Itaranense Ausente e Feira 
do Agroturismo. O evento está agendado para os 
dias 10, 11, e 12 de outubro do corrente ano, a ser 
realizado no Estádio Municipal “Domingos André 
Coan”, nesta municipalidade, sede do CONTRATANTE. 
O valor total estipulado para esta contratação é de 
R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS), 
com a respectiva dotação orçamentária alocada 
em 100001.1339200112.074 - Promoções de 
Festividades e Comemorações Municipais - 
33903900000- Outros Serviços de Terceiro 
e Pessoa Jurídica, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Desporto, Cultura 
e Turismo. A decisão de inexigibilidade de 
licitação fundamenta-se na singularidade e na 
especificidade do serviço artístico demandado, 
alinhado com os dispositivos legais mencionados, 
que permitem tal exceção quando comprovada 
a inviabilidade de competição.  Nesse sentido, o 
Município de Itarana/ES reafirma seu compromisso 
com o fomento da cultura, do turismo e do lazer, 
buscando sempre promover eventos de qualidade 
que fortaleçam a identidade e o orgulho da nossa 
comunidade. Por fim, torna-se pública esta decisão, 
garantindo transparência e conformidade com os 
princípios que regem a administração pública, e 
reiterando o comprometimento com a promoção do 
desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.

ID: 2025.036E0700001.10.0036.
Itarana, 29 de agosto de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1623299
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) ,
08/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 01/09/2025 09:53:54

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 15325591000144

Cadastro: CEIS

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) ,
08/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 01/09/2025 09:30:36

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 15325591000144

Cadastro: CNEP

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/09/2025 09:57:14Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JN SHOW BUSINESS LTDA
CNPJ: 15.325.591/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.325.591/0001-44 DUNS®: 942647949
Razão Social: JN SHOW BUSINESS LTDA
Nome Fantasia: JN SHOW BUSINESS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/09/2025 09:56 de
CPF: 009.XXX.XXX-13      Nome: ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.325.591/0001-44 DUNS®: 942647949
Razão Social: JN SHOW BUSINESS LTDA
Nome Fantasia: JN SHOW BUSINESS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/09/2025 09:57 de
CPF: 009.XXX.XXX-13      Nome: ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.325.591/0001-44 DUNS®: 942647949
Razão Social: JN SHOW BUSINESS LTDA
Nome Fantasia: JN SHOW BUSINESS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 01/09/2025 09:57 de
CPF: 009.XXX.XXX-13      Nome: ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.325.591/0001-44 DUNS®: 942647949
Razão Social: JN SHOW BUSINESS LTDA
Nome Fantasia: JN SHOW BUSINESS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/06/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/09/2025 Automática
FGTS 02/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 06/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/03/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 10/01/2025 (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/09/2025 09:56 de
CPF: 009.XXX.XXX-13      Nome: ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.325.591/0001-44 DUNS®: 942647949
Razão Social: JN SHOW BUSINESS LTDA
Nome Fantasia: JN SHOW BUSINESS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 01/09/2025 09:56 de
CPF: 009.XXX.XXX-13      Nome: ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

11
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DESPACHO

DE: Setor de Licitações

PARA:Procuradoria Municipal

Assunto: Esclarecimentos - Regularidades

Processo encaminhado para lançamento no Sistema Compras contratação e integralização com

demais sistemas de gestão desse ente e, para futura transmissão de remessa de dados ao

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em cumprimento a Instrução Normativa nº

68/2020-TCEES.

Ao lançar no sistema, campo “Parecer Jurídico”, parecer, com as opções de “Favorável” ou

“Desfavorável”, não soube qual opção preencher, pois, ao final do documento (parecer), este não

trouxe a conclusão final, ou seja, aprovando ou não, apenas que o processo enquadra-se na

hipótese de inexigibilidade de licitação

prevista no art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, bem como RECOMENDA que a Administração

Pública comprove, por meio de documentação adequada, a notoriedade e a especialização

do artista e a inviabilidade de competição, a fim de resguardar a legalidade e a transparência

do procedimento.

A questão de “Aprovação” e/ou “desaprovação”, neste caso, e fundamental para o correto

seguimento do processo, pois, se não for comprovada a notória especialização do artista,

deverá ser este credenciado e não contrato diretamente.

Um artista que não demonstra notória especialização, mas cuja contratação se faz

necessária, pode ser contratado por meio de credenciamento, que é um procedimento

administrativo que reúne interessados sem compromisso de contratar, buscando formar uma rede

de fornecedores. A inexigibilidade de licitação para notória especialização, segundo a Lei

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 6120812e-71be-4bee-b826-251a04477772
Documentos Nº 018164/2025
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14.133/2021, exige que o artista seja profissional de notória especialização, que o serviço seja de

natureza técnica e intelectual, e que haja um objeto singular.

Assim, solicito esclarecimento sobre a recomendação ao final do Parecer Jurídico, afim de

clarificar a correta decisão de seguimento do processo.

Noutro ponto, ainda, pairou dúvidas sobre a legalidade dos seguintes documentos:

1) Declaração á página 91 e 92; Se atende ao exigido a letra “c” do item 8.3.1.4 e todas

letras do item 8.3.1.5 do Termo de Referência;

2) Verificação junto a requerente se falta alguma clausula no termo de referencia, qual

passa do item 10 para o 17, se é algum erro material ou formal, a fim de não gerar

dúvidas na execução contratual;

3) Atualiação das regularidades vencidas, sendo, FGTS, federal, estadual, cartão CNPJ

expedido mais de 180 dias, inscrição estadual ou municipal);

4) Quanto ao documento a pagina .78, cita “A Comichão é uma Banda capixaba formada

por dois jovens artistas que tem como intuito, levar a alegria por meio de sua música e

arte”. Não há nenhum documento de contituição da banda ou que essa será apenas

representada pelo senhor JALES EUFLAUSINO DE FARIA NETO (pela banda – poder

isolado).

Encaminho a Vossa senhoria o processo para análise e emissão do parecer jurídico conclusivo,

aprovando ou desaprovando o que consta nos autos do processo, em atendimento ao artigo 53 da

Lei 14.133/2021.

Após, caso seja pela aprovação na forma que está, retorne o processo para seguimento da

integralização; ou, caso seja necessário cumprimento das recomendações postas, retorne os

autos a requerente e demais retificações.

Atenciosamente,

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 6120812e-71be-4bee-b826-251a04477772
Documentos Nº 018164/2025
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____________________________________________

MARCELO RIGO MAGNAGO

Agente Contratação

Portaria nº 070/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 6120812e-71be-4bee-b826-251a04477772
Documentos Nº 018164/2025
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PROCURADORIA GERAL

PARECER JURÍDICO

Procedimento Administrativo nº 003779/2025
Requerente: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (SEDECULT)
Assunto: Análise da MINUTA DE CONTRATO a ser celebrado com a empresa JN
SHOW BUSINESS LTDA., CNPJ Nº 15.325.591/0001-44, detentora da representação
exclusiva da BANDA COMICHÃO, visando à realização de apresentação artística
durante as festividades da “47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses
Ausentes e Feira do Agroturismo” de Itarana, a ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro
de 2025, no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, localizado no município de
Itarana/ES.

EMENTA: Parecer Jurídico. Direito administrativo. Licitação.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Da QUADRAGÉCIMA
CONCENTRAÇÃO COMUNITÁRIA, FESTA DOS
ITARANENSES AUSENTES E FEIRA DO AGROTURISMO,
a ser realizada no Estádio Municipal “Domingos André Coan”,
no município de Itarana/ES. Base legal no art. 74, II da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se
subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº
123/2006, Decreto Municipal nº 2011/2024 e Decreto Municipal
nº 2013/2024. Cabimento. Parecer neste sentido.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cuida-se de pedido de esclarecimentos formulado pelo Setor de Licitações deste ente
federativo, referente a procedimento administrativo que objetiva a contratação direta de
banda musical, com fundamento na hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos
do art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021.

O órgão técnico apontou dúvidas quanto a aspectos formais e documentais do processo,
destacando:

1. se a declaração às páginas 91 e 92 atende ao disposto na alínea “c” do item
8.3.1.4 e em todas as alíneas do item 8.3.1.5 do Termo de Referência;

2. a necessidade de verificação junto à requerente sobre a eventual ausência de
cláusulas no Termo de Referência, considerando que o documento apresenta
salto do item 10 para o item 17, a fim de apurar se houve erro material ou
formal, prevenindo dúvidas futuras na execução contratual;

3. a indispensabilidade de atualização das certidões e documentos de regularidade
vencidos, notadamente FGTS, débitos federais, estaduais, cartão CNPJ expedido
há mais de 180 dias e inscrição estadual ou municipal;

4. quanto ao documento da página 78, que descreve a banda como formada por
dois jovens artistas, mas não apresenta instrumento de constituição formal da
banda ou procuração conferindo poderes exclusivos ao senhor Jales Euflausino
de Faria Neto para representá-la de forma isolada.
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Diante dessas inconsistências, o setor de licitações submeteu os autos a esta
Procuradoria para manifestação.

Registre-se que este parecerista já se pronunciou nos presentes autos, reconhecendo que
a hipótese em análise não se amolda ao credenciamento, mas sim à inexigibilidade de
licitação, em razão da inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, II, da Lei nº
14.133/2021.

É o relatório. Segue o parecer.

O parecer jurídico é, por definição, ato administrativo opinativo, que tem por função
orientar a autoridade competente acerca da legalidade do procedimento. Não possui
caráter vinculativo, salvo quando expressamente determinado em lei. Portanto, a opção
a ser registrada no sistema (“favorável” ou “desfavorável”) deve refletir a conclusão do
parecerista quanto à legalidade do procedimento.

O art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021 dispõe:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: (...) II – contratação de profissional do setor
artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.”

Trata-se de hipótese clássica de inexigibilidade, cujo fundamento jurídico está na
inviabilidade de competição para o objeto, dada a singularidade da prestação artística.

Conforme já pontuado em parecer anterior, não se trata de caso de credenciamento, uma
vez que não há pluralidade de potenciais fornecedores aptos a competir, mas sim
contratação singular de banda musical consagrada pela opinião pública.

A consagração artística pela opinião pública pode ser atestada por participações em
eventos de notoriedade, matérias jornalísticas, número de gravações, repercussão em
plataformas digitais e engajamento em redes sociais (cf. Jacoby Fernandes, Contratação
Direta sem Licitação, 2020).

Já Marçal Justen Filho esclarece que a lei não exige a dupla comprovação de crítica
especializada e opinião pública, bastando apenas um desses requisitos (Comentários à
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2021).

Assim, à Administração já juntou aos autos documentação que comprove a notoriedade
da banda, sob pena de fragilidade do processo.

 Declaração (págs. 91 e 92): deve ser analisada pela área técnica quanto à
aderência ao Termo de Referência, itens 8.3.1.4 e 8.3.1.5.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 0e3040e2-667c-43d3-b19d-42793bcb0b9f
Parecer Jurídico Nº 000357/2025

Pág. 168

003779/2025



PROCURADORIA GERAL

 Termo de Referência (salto de cláusulas): eventual erro material deve ser
corrigido pela Secretaria demandante para garantir clareza e evitar nulidades
futuras.

 Atualização de certidões e regularidades: a documentação vencida deve ser
substituída por certidões válidas, conforme exigência do art. 63, §1º, da Lei nº
14.133/2021.

 Representação da banda: é essencial comprovar a constituição formal da banda
e/ou instrumento que atribua poderes ao representante indicado (Sr. Jales
Euflausino de Faria Neto). Caso contrário, há risco de vício de representação,
que deve ser sanado pela área demandante.

Essas diligências não afastam a possibilidade de contratação direta, mas devem ser
sanadas antes da formalização contratual, sob pena de nulidade do ato administrativo.

Portanto, a análise revela que a hipótese de inexigibilidade de licitação está
corretamente configurada, mas o processo demanda ajustes formais e complementações
documentais para assegurar sua plena legalidade e transparência.

Diante do exposto, opino FAVORAVELMENTE à contratação direta da banda musical
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021,
desde que observadas as seguintes condições:

1. análise e eventual correção da declaração constante às páginas 91 e 92, de modo
a garantir aderência ao Termo de Referência;

2. saneamento do erro material identificado no Termo de Referência (salto do item
10 para o item 17);

3. atualização das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e cadastral;
4. comprovação da constituição formal da banda ou apresentação de instrumento

jurídico válido que confira poderes ao representante indicado para contratar em
nome do grupo musical.

Cumpridas essas exigências, o procedimento estará apto a prosseguir regularmente, com
respaldo na lei, na doutrina e na jurisprudência sobre a matéria, garantindo segurança
jurídica à Administração Pública.

Por fim, recomenda-se que o procedimento seja lançado no Sistema Compras e
integralizado aos sistemas de gestão, com remessa posterior ao TCE/ES, em atenção à
Instrução Normativa nº 68/2020.

Itarana/ES, 08 de setembro de 2025.

PAULO SÉRGIO RIZZO
Procurador Municipal - OAB/ES 8.330
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DESPACHO

ASSUNTO: Contratação de atração de nível Regional com a Banda Comichão, para
apresentação na 47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira
do Agroturismo de Itarana/2025.

De: Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo
Requerente: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo
Requerimento: 003779/2025

Prezados,

Encaminho o processo para análise quanto as recomendações vindas do Setor Jurídico.

Itarana/ES, 08 de setembro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana
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DESPACHO

ASSUNTO: Contratação de atração de nível Regional com a Banda Comichão, para
apresentação na 47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira
do Agroturismo de Itarana/2025.

De: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo
Para: Procuradoria Municipal
Requerente: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo
Requerimento: 03779/2025

Diante do despacho da Procuradoria Municipal, segue anexo os documentos sanando as
pendências apresentadas. E que a questão levantada referente a comprovação da
constituição formal da banda ou apresentação de instrumento jurídico válido que confira
poderes ao representante indicado para contratar em nome do grupo musical, informamos
que no processo consta o Contrato Social da empresa, a carta de exclusividade e todas
as documentações de comprovação.

Itarana/ES, 08 de setembro de 2025.

ANDRE FIOROTTI
Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo
Portaria nº 007/2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da empresa JN SHOW

BUSINESS LTDA, detentora da representação exclusiva da Banda Comichão, visando à

realização de apresentação artística durante as festividades da “47ª Concentração

Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” de Itarana, a

ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro de 2025, no Estádio Municipal “Domingos André

Coan”, localizado no município de Itarana/ES.

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

1.2.1. A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74,

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão da notória exclusividade da empresa para a

intermediação da atração artística referida.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

001 Show artístico, com
duração mínima de 01h40
(uma hora e quarenta
minutos), da banda
Comichão, no dia 12 de
outubro de 2025.

01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00

1.3. DA NATUREZA DO OBJETO

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns,

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
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encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo,

conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024.

1.4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.4.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias contados do(a)

primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do

Espírito Santo (DOM/ES).

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar que fundamenta a presente

contratação, constatou-se que a solução mais adequada para atendimento da demanda

consiste na formalização de contrato administrativo com o representante exclusivo da

banda Comichão, para a futura realização de apresentação artística ao vivo, conforme

proposta previamente apresentada à Administração Pública.

2.2. A contratação se mostra imprescindível para o atendimento da programação oficial

do evento municipal a ser promovido pela Prefeitura de Itarana/ES, cujo objetivo é

fomentar a cultura, incentivar o turismo local, promover lazer à população e valorizar as

festividades populares. A escolha de atração regionalmente reconhecida, como a banda

Comichão, busca garantir a atratividade do evento, o fortalecimento da identidade cultural

e a ampliação da participação popular, resultando em benefícios diretos e indiretos à

economia local, especialmente para os setores de comércio e serviços.

2.3. A fundamentação para a contratação direta, bem como a definição dos quantitativos,

justificativas técnicas e escolha da solução, encontra-se detalhada no Estudo Técnico

Preliminar anexo a este Termo de Referência, elaborado em conformidade com as

diretrizes legais e considerando a viabilidade técnica, jurídica e orçamentária da

contratação.

2.4. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº

14.133/2021, especialmente em seus dispositivos que tratam da contratação por

inexigibilidade de licitação, tendo em vista a natureza singular do objeto e a notória

especialização do artista contratado. Também se observará o Decreto Municipal nº
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2011/2024 e as demais disposições normativas estabelecidas neste Termo de Referência.

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Visando atender à demanda da Administração Municipal por meio da Secretaria

Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult) para a realização de show artístico

para a desta da cidade, foi elaborado Estudo Técnico Preliminar (ETP), com a devida

justificativa da inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021,

tendo em vista a contratação ser feita por meio de representante exclusivo da atração

artística, conforme documentação comprobatória apresentada pela empresa.

3.2. Considerando a natureza singular do objeto – apresentação artística de atração

consagrada pela crítica especializada ou pela opinião pública – e a inviabilidade de

competição decorrente da exclusividade da representação, a solução mais adequada

para o atendimento da necessidade administrativa é a formalização direta do contrato, por

inexigibilidade de licitação.

3.3. O contrato será firmado com prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias,

contados do primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos

Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), conforme previsto neste Termo de Referência,

período considerado suficiente para garantir a realização do objeto dentro das condições

operacionais, administrativas e legais.

3.4. A celebração do contrato administrativo por inexigibilidade de licitação apresenta

vantagens à Administração, tais como:

a) Segurança jurídica, com respaldo legal na Lei nº 14.133/2021;

b) Eficiência e economicidade, evitando custos com processos licitatórios inviáveis para

o caso;

c) Responsabilidade contratual definida, com atribuições claras entre as partes;

d) Planejamento adequado, com prazo contratual compatível com os preparativos e

execução do evento;

e) Controle e fiscalização, permitindo o acompanhamento da execução conforme as

cláusulas contratuais pactuadas.
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3.5. Ressalta-se que, por se tratar de contratação por inexigibilidade voltada à execução

de evento único e previamente agendado, não há previsão de prorrogação automática da

vigência contratual, sendo eventual extensão condicionada às hipóteses legais previstas

nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal da

Administração.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de

Referência, para plena execução do objeto contratado.

4.2. QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE DEVEM SER OBSERVADOS

OS SEGUINTES REQUISITOS:

a) Adotar, sempre que possível, práticas que minimizem impactos ambientais durante a

execução do show, tais como a redução de resíduos, uso consciente de energia elétrica e

água, e descarte adequado de materiais;

b) Estimular condutas de responsabilidade socioambiental no escopo de suas atividades,

especialmente quanto ao tratamento adequado de resíduos gerados no backstage,

camarins e demais áreas sob sua responsabilidade;

c) Evitar qualquer conduta discriminatória ou que possa violar direitos humanos no

tratamento de seus colaboradores, artistas e equipe de apoio.

No caso específico da contratação de show artístico por inexigibilidade, os critérios de

sustentabilidade previstos na Lei 14.133/2021 (art. 11, §1º) podem ser observados de forma

limitada, uma vez que o objeto não envolve bens ou serviços que tenham impacto

ambiental direto e mensurável como em fornecimentos contínuos, obras ou logística

operacional complexa.

4.3. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO DO

SHOW ARTÍSTICO

a) Carta de exclusividade emitida pelo empresário ou agente exclusivo da atração

artística, contendo autorização expressa para negociação e contratação do show;

b) Documentação que comprove a consagração pela crítica especializada e pelo público,

nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a exemplo de:

 Certificados, reportagens, prêmios ou reconhecimentos de público;
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 Registros de apresentações em eventos de grande porte ou participação em mídia

regional;

 Presença em rankings de popularidade, plataformas de streaming ou premiações

artísticas relevantes.

c) Declaração do proponente de que assumirá total responsabilidade pela execução da

apresentação, incluindo aspectos técnicos, logísticos e contratuais.

d) Proposta comercial detalhada, contendo valor global, condições de pagamento e todos

os itens incluídos (cachê, transporte, alimentação, tributos, etc.), devidamente assinada

pelo representante legal.

4.4. DAS OBRIGAÇÕES

4.4.1. DA CONTRATADA:

a) Assegurar a realização do show artístico na data, horário e local definidos pelo

Município de Itarana, com todos os elementos necessários para a apresentação, incluindo

deslocamento, logística de palco e demais condições acordadas;

b) Fornecer, previamente à execução do serviço, documentação que comprove a

exclusividade da representação da dupla artística, bem como material promocional, ficha

técnica e demais informações solicitadas pela Administração;

c) Responsabilizar-se integralmente pelos custos relacionados à logística e execução do

show, incluindo transporte areo e quaisquer outras despesas correlatas;

d) Garantir que o espetáculo ocorra dentro dos padrões de segurança, qualidade e

pontualidade previamente definidos, sob pena de responsabilização por eventuais falhas

ou cancelamentos não justificados;

e) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 horas, qualquer

imprevisto que possa comprometer a execução do show, apresentando documentação

comprobatória e propondo solução viável para readequação, se possível;

f) Reparar, sem ônus para o Município, qualquer dano causado a bens públicos ou a

terceiros em decorrência de sua atuação, bem como responder por eventuais ações civis,

administrativas ou penais decorrentes da execução contratual;

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de regularidade

jurídica, fiscal e técnica exigidas para a contratação.
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4.4.2. DA CONTRATANTE:

a) Garantir as condições mínimas para a realização do evento, tais como infraestrutura

física adequada no local da apresentação, palco, som, iluminação, camarim, segurança

pública, segurança privada, carregadores, direitos autorias, liberação de licenças e

autorizações necessárias;

b) Fornecer à contratada todas as informações e documentos necessários à execução do

objeto;

c) Realizar o pagamento conforme as condições estabelecidas no contrato, mediante

apresentação de nota fiscal válida e após a devida conferência da execução do objeto;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidores designados,

lavrando relatórios e registros de conformidade ou eventual não conformidade, para

controle e responsabilização, quando for o caso.

4.5. SUBCONTRATAÇÃO:

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação.

4.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1.1. O show será realizado de acordo com a agenda previamente acordada entre as

partes, garantindo que todas as condições operacionais estejam alinhadas. A execução

será feita conforme o cronograma estabelecido na proposta, respeitando os horários

definidos e as exigências logísticas acordadas entre o representante exclusivo e a

Prefeitura Municipal de Itarana.

5.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, caso não atenda às

especificações técnicas e operacionais estabelecidas neste Termo de Referência, bem
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como às condições previstas na proposta apresentada, cabendo à contratada promover,

às suas expensas, as correções ou substituições necessárias no prazo estipulado pela

Administração.

5.1.3. A contratada será responsável pela montagem, execução e desmontagem de toda

a estrutura do show, incluindo a coordenação das equipes técnicas e artísticas

envolvidas. A Prefeitura Municipal de Itarana não terá nenhuma responsabilidade por

custos adicionais relacionados à infraestrutura, transporte ou equipamentos, salvo

quando expressamente acordado em cláusulas específicas do contrato.

5.1.4. O show será realizado no local previamente estabelecido, com datas e horários

ajustados de acordo com a disponibilidade das partes. Caso haja necessidade de

alteração de data ou local, a contratada deve comunicar à Prefeitura com antecedência

mínima de 10 dias, para que ajustes logísticos sejam feitos, sem prejuízo da execução do

contrato.

5.1.5. Caso seja necessário a execução do show fora do horário previamente estipulado,

como em eventos especiais ou exigências da Administração Municipal, a contratada

deverá estar disponível para atender a essas condições, mediante ajuste de valores e

prazos, de acordo com a natureza da solicitação.

5.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O SHOW

5.2.1. A contratada deverá garantir que os artistas estejam vestidos de acordo com as

normas e expectativas do evento, respeitando o padrão de imagem do show e da

Prefeitura Municipal. A produção do evento deverá incluir todos os aspectos relacionados

à apresentação pública, como vestuário, maquiagem e acessórios, conforme acordado

entre as partes.

5.2.2. A apresentação deverá respeitar os valores sociais, culturais e educativos da

festividade, sendo vedada a exibição de conteúdo que contenha conotação ofensiva,

discriminatória, obscena ou que contrarie os princípios da moralidade administrativa.

5.2.3. A equipe da contratada, incluindo os artistas, deverá manter conduta profissional,

cordial e compatível com o ambiente institucional do evento, sob pena de registro de

ocorrência e aplicação das penalidades contratuais cabíveis.

5.3. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.3.1. A contratada será responsável pela coordenação e execução dos serviços de
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transporte de artistas, equipamentos e demais itens necessários para a realização do

show. A logística de transporte deve ser planejada com antecedência, garantindo que

todos os itens sejam entregues no local com segurança e no prazo estipulado. Quaisquer

custos adicionais relacionados ao transporte, que não estejam previstos no orçamento do

contrato, devem ser informados com antecedência.

5.3.2. A contratada será responsável por providenciar, instalar e operar, por meios

próprios e às suas expensas, todos os equipamentos, estruturas e serviços técnicos

complementares indispensáveis à realização do show, de forma a preservar o padrão

técnico e artístico característico da apresentação. Isso inclui, entre outros, a montagem e

desmontagem de sistemas de painéis de LED, efeitos especiais, e demais itens desde

que não fornecidos diretamente pela Prefeitura como parte da estrutura básica do evento.

5.3.3. A contratada será responsável pela alimentação dos artistas e sua equipe técnica,

quando acordado previamente. A Prefeitura Municipal não terá qualquer responsabilidade

por custos relacionados à alimentação, salvo se explicitamente acordado no contrato. A

contratada deve garantir que as condições de alimentação e descanso para os artistas e

equipe estejam em conformidade com as necessidades do evento.

5.3.4. A contratada deverá garantir que o local do evento esteja limpo e organizado antes,

durante e após o show. Isso inclui serviços de limpeza do espaço, remoção de lixo e

cuidados gerais com a manutenção do ambiente. A contratada deverá disponibilizar uma

equipe de limpeza para agir de maneira eficiente e ágil, mantendo o local seguro e

apresentável para o público.

5.3.5. A contratada deverá providenciar a segurança específica voltada à apresentação

artística, especialmente no que se refere ao controle rigoroso de acesso à área do palco

durante a realização do show, permitindo a entrada apenas de pessoas devidamente

autorizadas pela equipe técnica e de produção do artista. Caberá à contratada garantir o

monitoramento constante da área, prevenindo situações que possam comprometer a

integridade física dos artistas, da equipe técnica e do público presente, podendo solicitar

o auxílio da segurança desarmada contratada pela Prefeitura Municipal de Itarana.

5.3.6. Durante a execução do show, a contratada deverá manter uma equipe técnica de

suporte no local para resolver problemas que possam surgir com a infraestrutura ou

equipamentos. Caso haja falhas no sistema de som, iluminação ou outros itens técnicos

essenciais para a realização do evento, a contratada se compromete a junto a contratante

solucionar o problema de maneira rápida e eficaz, sem prejudicar o andamento da
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apresentação.

5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA

COMICHÃO

5.5.1. O pagamento referente à contratação do show da banda Comichão será realizado

conforme as condições específicas acordadas entre as partes, em consonância com as

disposições legais aplicáveis. A proposta de pagamento do valor total do contrato até 15

(quinze) dias após a execução do show, conforme os termos acordados pela contratante

e a contratada.

5.5.2. As condições de pagamento para a contratação do show da banda Comichão

estão em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se

refere à transparência, e à proteção dos recursos públicos. A estrutura contratual foi

desenhada para garantir que a execução do show ocorra sem prejuízos financeiros à

Administração Pública, com os devidos controles e procedimentos legais estabelecidos.

5.6. COMUNICAÇÃO FORMAL

5.6.1. Toda comunicação entre as partes deverá ser formalizada por escrito, e será

considerada válida se enviada para os endereços eletrônicos ou físicos fornecidos no

contrato. A Administração poderá notificar o fornecedor sobre qualquer descumprimento

das cláusulas contratuais, e o fornecedor deverá tomar as providências necessárias

dentro do prazo estabelecido, que não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis após a

notificação.

5.7. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

5.7.1. Para garantir a perfeita execução deste contrato, aplica-se, no que couber, o

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990.

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. Após a assinatura da ARP ou contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos

223 a 225).

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação são, o Secretário

Municipal de Desporto, Cultura e Turismo, André Fiorotti, Portaria n º 007/2025, e a

servidora Jheffily de Souza Zequini, matrícula nº 006934.

6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições

estão descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

6.7.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação,

foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de

Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as

responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas.

6.8. Os responsáveis pela gestão do contrato serão os secretários municipais, que terão a

incumbência de supervisionar sua execução, assegurar o cumprimento das cláusulas

estabelecidas e garantir que todas as obrigações sejam atendidas até sua vigência final.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após a execução do show,

mediante a emissão da nota fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente,

juntamente com os documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas no

procedimento de contratação. Estes documentos depois de conferidos e revisados, serão

encaminhados para pagamento;

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento nos prazos estipulados e da

apresentação do documento fiscal correspondente.

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo

documento fiscal, devidamente corrigido;

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto

(s), os valores unitários e totais;

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para

apreciação da autoridade competente.

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas

condições relativas à proposta de preço e a habilitação;

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito,

preferencialmente, por Ordem Bancária.
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7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das

condições estabelecidas neste contrato.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de INEXIGIBILIDADE.

8.2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.2.1. Será verificado se a empresa detentora da exclusividade atende às condições de

participação da contratação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

I - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual -

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.º 77, de 18 de março de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto deste termo de referência;

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do

domicílio ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício credencia ou

concorre;

f.1) Caso o prestador seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto deste termo de referência, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

f.2) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

8.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº

14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-

Segunda Câmara;

8.3.1.3.1. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas

no art. 70, III da Lei n.º 14.133 de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
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8.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Carta de exclusividade emitida pelo empresário ou agente exclusivo da atração

artística, contendo autorização expressa para negociação e contratação do show;

b) Documentação que comprove a consagração pela crítica especializada e pelo público,

nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a exemplo de:

 Certificados, reportagens, prêmios ou reconhecimentos de público;

 Registros de apresentações em eventos de grande porte ou participação em mídia

regional;

 Presença em rankings de popularidade, plataformas de streaming ou premiações

artísticas relevantes.

c) Declaração do proponente de que assumirá total responsabilidade pela execução da

apresentação, incluindo aspectos técnicos, logísticos e contratuais

8.3.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES / DECLARAÇÕES

8.3.1.5.1. Declaração subscrita atestando que:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

c) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso

III do art. 5º da Constituição Federal;

e) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES)
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9.1. A contratação da banda Comichão está proposta pelo valor total de R$ 35.000,00

(trinta e cinco mil reais), considerado compatível com os preços usualmente praticados

em contratações similares por entes da Administração Pública, conforme evidenciado na

pesquisa de mercado realizada. O valor ofertado contempla todos os encargos e

despesas inerentes à apresentação artística, tais como cachê, deslocamentos terrestre,

hospedagem, alimentação, efeitos de palco, equipamentos técnicos, serviços de

montagem e operação, insumos, tributos e remuneração da equipe técnica e artística

envolvida.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Ficha/Fonte: 422/1500.

11 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

11.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a

envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e

imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas

a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente

as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”),

no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e

regulamentares aplicáveis.

11.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa

hipótese legal de tratamento.

11.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos

16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

11.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE;

11.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e

11.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular.
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11.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.

11.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.

11.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.

11.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilícito.

11.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares

dos dados, acerca do incidente de segurança.

11.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na

mitigação das consequências de cada incidente de segurança.

11.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito,

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.

11.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e
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outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu

acompanhamento.

11.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.

11.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados

pessoais.

11.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.

11.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.

11.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias,

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação.

12 - DAS SANÇÕES

12.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de

2021.

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado

que:
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a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem

impróprio para o fim a que se destina;

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

instrumento de contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);

d) Multa:

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo:

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado

com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;
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1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de

atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o

prazo previsto no contrato;

1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o

45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado

em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve

notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é

mais vantajoso rescindi-la.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 18.2, de

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação.

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na

alínea “c” do subitem 18.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de

contratação.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 18.2, a multa será de 20% (vinte por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 18.2, a multa será de 5 % (cinco por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 18.2, a multa será de 10% (dez por

cento) do valor do Instrumento de contratação.

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado

da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das

obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do

contratante;
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e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico,

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e

previdenciária regularizada.

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

12.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 18.3 não são cumulativas

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº

14.133/2021).

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
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(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, assim como as seguintes regras:

12.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa

prévia;

12.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de

defesa;

12.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea

“a” do subitem 18.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais

penalidades, a contar da data da intimação;

12.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente

indicado, na ausência da comunicação;

12.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação,

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021.

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº

14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133/21.

12.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de

contratação;

12.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor
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residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da

diferença.

12.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual

anticorrupção.

13 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como

segue:

Elaboração:

JHEFFILY DE SOUZA ZEQUINI
Chefe de Serviço

Matrícula n º 006934.

Autoridade responsável:

ANDRÉ FIOROTTI
Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo

Portaria n º 007/2025.
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DECLARAÇÃO UNIFICADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES

JN SHOW BUSINESS, estabelecida na avenida Jerônimo Monteiro, 1755 Garoto, Vila Velha - ES, 29.121-01, inscrita 
no CNPJ sob n °  15.325.591/0001-44, neste ato representada Jales Euflausino de Faria Neto no uso de suas 
atribuições legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:

a) a empresa recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 
epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à formulação da proposta, e, ainda, que tem 
conhecimento das condições locais, necessárias à execução do objeto ora licitado, de conformidade com a Lei n
° 14.133/2021.

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
estabelecidos no instrumento convocatório.

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade,atéo terceiro grau.

e) que inexiste fato impeditivo a sua participação na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe e, ainda, que 
não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública.

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III d art. 5° da Constituicão Federal;
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h) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n° 13.709, d 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 
podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, 
a não ser por força de obrigação legal ou reguatória.

j) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitacão não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;

I) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não dareferida licitacão;

m) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi,no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e

o) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

Por ser verdade assina a presente.

Vila Velha/ES, 08 de setembro de 2025.

JN SHOW BUSINESS CNPJ: 15.325.591/0001-44
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250001336264

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 15.325.591/0001-44

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 08/09/2025, válida até 07/12/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 08/09/2025.

Autenticação eletrônica: 001F.053D.41C0.C76F

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JN SHOW BUSINESS LTDA
CNPJ: 15.325.591/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:04:36 do dia 09/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2025.
Código de controle da certidão: C9CC.6F39.1E33.FFB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.325.591/0001-44
Razão

Social: JN SHOW BUSINESS LTDA

Endereço: - RUA DOUTOR MARIO RIBEIRO N 29A SL 1 - / COCAL / VILA VELHA / ES /
29105-670

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2025 a 22/09/2025

Certificação Número: 2025082402531940566830

Informação obtida em 08/09/2025 14:09:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/09/2025, 14:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7235

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 08/09/2025

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

08/09/2025

223954

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

CRC
Razão Social/Nome

CNPJ / CPF
Inscrição Estadual/RG

Endereço
Bairro

223954 Crc Original: 223954 Situação: Ativo
JN SHOW BUSINESS LTDA
15.325.591/0001-44

29121-015 - AVN JERONIMO MONTEIRO, 1755
GAROTO  Cidade VILA VELHA Estado ES

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

176947/2025

08/10/2025Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 176947/2025

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

08 de Setembro de 2025VILA VELHA,

3760610Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 08/09/2025
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PROCURADORIA GERAL

PARECER JURÍDICO

Procedimento Administrativo nº 003779/2025
Requerente: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (SEDECULT)
Assunto: Análise da MINUTA DE CONTRATO a ser celebrado com a empresa JN SHOW
BUSINESS LTDA., CNPJ Nº 15.325.591/0001-44, detentora da representação exclusiva da
BANDA COMICHÃO, visando à realização de apresentação artística durante as festividades da
“47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo” de
Itarana, a ocorrer entre os dias 10 e 12 de outubro de 2025, no Estádio Municipal “Domingos
André Coan”, localizado no município de Itarana/ES.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Trata-se de análise jurídica referente ao procedimento administrativo que visa a contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa JN Show Business Ltda., inscrita no CNPJ nº
15.325.591/0001-44, detentora da representação de exclusividade da BANDA COMICHÃO,
para apresentação no dia 12 de outubro de 2025, durante a 47ª Concentração Comunitária, Festa
dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).

Consta nos autos que as irregularidades anteriormente apontadas pela área técnica foram
devidamente sanadas, conforme nova documentação anexada (ev. 35/38). Dessa forma, não
subsistem impedimentos à regularidade do processo, razão pela qual ratifica-se o parecer
constante do evento 24.

No mérito, a contratação encontra respaldo no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que
autoriza a inexigibilidade de licitação nos casos em que houver inviabilidade de competição,
especialmente para contratação de profissionais do setor artístico consagrados pela crítica ou
pela opinião pública, diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

DIANTE DO EXPOSTO, opino favoravelmente pela contratação direta da empresa JN
Show Business Ltda., devendo ser observadas as exigências legais pertinentes, art. 74,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em especial a formalização contratual, a publicidade do ato e a
devida comprovação da disponibilidade orçamentária.

Itarana/ES, 08 de setembro de 2025.

PAULO SÉRGIO RIZZO
Procurador Municipal - OAB/ES 8.330

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: fb08c28a-6d3e-4b28-8ba6-209ae145125c
Parecer Jurídico Nº 000362/2025

Pág. 202

003779/2025



DESPACHO

ASSUNTO: Contratação de atração de nível Regional com a Banda Comichão, para
apresentação na 47ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira
do Agroturismo de Itarana/2025.

Do: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitação
Processo de origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo
Requerimento nº: 0033779/2025

Prezados,

Diante do parecer jurídico da Procuradoria Municipal pela contratação direta da empresa
JN Show Business Ltda, sendo assim ACOMPANHO o parecer Jurídico e remeto o
referido processo para que se efetue a contratação.

Itarana/ES, 08 de setembro de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: ad8ca17e-6530-4318-8274-c7967e7249d6
Despacho Nº 014516/2025
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